


PÁGINA 2 MUNICÍPIO DE SOROCABA 15 DE MAIO DE 2009

Informações
Gripe

Formatura do Curso de
Informática do Nais

Vacinação do Idoso segue
por mais duas semanas

Paulo Ochandio / Secom

A campanha de
Vacinação do Ido-
so contra a gripe
continua até o dia
26 de maio em
Sorocaba. Apesar
desse prazo mais
longo, o setor de
Vigilância Epidemi-
ológica da Secre-
taria da Saúde
(SES) pede que a
população acima
de 60 anos não
deixe de participar.

Em Sorocaba,
até esta quarta-fei-
ra (13) 40.057
doses foram apli-
cadas, número
que corresponde a
67,43% da população alvo da
campanha na cidade. Para
atingir a meta de 80% de co-
bertura, 7.500 idosos ainda
precisam ser imunizados. A
estimativa é que Sorocaba te-
nha 59.405 moradores com
mais de 60 anos e o objetivo
da campanha é atingir, pelo
menos, 47.524.

A SES informa ainda que a
greve dos médicos não está in-
terferindo no atendimento das
salas de vacina nos Centros de
Saúde. Os idosos devem pro-
curar a unidade mais próxima de
casa para se imunizar. Homens
e mulheres com 60 anos ou mais
precisam tomar a vacina, mes-
mo que já tenham participado da
campanha em anos anteriores.

A Prefeitura de Soroca-
ba, por meio da Secretaria
de Juventude (Sejuv), pro-
move neste sábado (16), às
15h, a solenidade de forma-
tura dos 18 alunos que con-
cluíram o Curso de
Informática no Clube do
Nais.

O evento será realizado no
auditório da entidade, que

fica na avenida Comendador
Pereira Inácio, 2.239.

O curso teve participação
de jovens integrantes do Nais
e também da comunidade, e
teve duração de seis meses.
Para a Sejuv, o projeto vem
alcançando seus objetivos de
inclusão social, uma das prio-
ridades da administração mu-
nicipal.

ETA/Cerrado passa por obras para
automatização e adequação ambiental

Desde o início deste ano, a
Estação de Tratamento de Água
“Dr. Armando Pannunzio”, a ETA/
Cerrado, responsável pelo abas-
tecimento de 90% de Sorocaba,
vem passando por obras de re-
forma e ampliação, com destaque
para a sua total automatização e a

adequação ambiental do seu siste-
ma operacional.

A automatização vai refletir em
economia dos produtos utilizados
no processo e ampliação da ca-
pacidade produtiva da ETA, dos
atuais 1.500 litros para 2.200 li-
tros por segundo; enquanto que

o tratamento do lodo vai propor-
cionar um ganho ambiental consi-
derável. As intervenções incluem
os três decantadores existentes
na ETA, que receberão disposi-
tivos para a remoção contínua do
lodo gerado no processo de tra-
tamento de água.
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A tradicional Campanha
do Agasalho na edição 2009
começa hoje (dia 15) às 18
horas, no Hipermercado
Carrefour do Esplanada
Shopping. Para este ano, o
Fundo Social de Solidarieda-
de (FSS), que organiza a
campanha, propõe um novi-
dade: o recebimento também
de roupas e cobertores no-
vos, que nunca foram usados.
As peças usadas também se-
rão bem recebidas e espera-

se que completem a maior par-
te das doações esperadas.

As caixas de coleta dos
donativos estarão disponíveis
para a população a partir do dia
18 de maio. Elas podem ser
encontradas nos estabelecimen-
tos dos parceiros da campanha,
como o Carrefour, Companhia
Piratininga de Força e Luz
(CPFL), People Computação,
First Idiomas, Tiro de Guerra,
Polícias Civil e Militar, Banco do
Brasil e Postos Petrosul. Tam-

bém serão colocadas caixas de
coleta nos prédios da Prefeitu-
ra, como as bibliotecas, centros
de saúde, centros esportivos,
escolas, Serviço Autônomo de
Água e Esgoto (Saae) da Santa
Rosália, Urbes – Trânsito e
Transportes, terminais de ônibus
e igrejas.

O tradicional “Arrastão do
Tiro de Guerra” que recolhe
doações de agasalho nas ruas
do Além Ponte, acontecerá no
dia 30 de maio.

Paulo Ochandio / Secom
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Informações

Governo 2.0
Prefeitura é referência em

administração digital

Patrulha Verde de combate às
queimadas começa no dia 1º de junho

Parque da Biquinha realiza 1ª
Feira de Filhotes neste sábado

Cidade Digital
Processos de construções podem

ser consultados via internet

Moradores que estão com
processos em andamento
para a construção de imóvel e
profissionais de engenharia ci-
vil agora contam com um modo
mais fácil para averiguar a
tramitação dos projetos. Des-
de a segunda-feira (8), a Pre-
feitura de Sorocaba disponibi-
liza em seu portal na internet
(www.sorocaba.sp.gov.br)
um sistema online, que permi-
te ao interessado acompanhar
o estágio que se encontra o
processo, sem a necessidade

de comparecer pessoalmente
ao Paço.

Estão disponíveis para con-
sulta online somente processos
para construções novas que se
encontram em tramitação na
Secretaria de Habitação e Ur-
banismo (Sehab). Para saber
em que estágio um projeto se
encontra, o interessado deve
acessar no portal da Prefeitura
o item “Habitação e Obras:
consulta de processos”, e
digitar o ano e o número do
processo. O programa permi-

te, inclusive, a localização do
endereço da obra por meio de
mapas, através de link com o
Google Maps.

O sistema ainda dispõe de
uma área exclusiva para enge-
nheiros civis. A partir do ca-
dastramento do CPF e da cri-
ação de uma senha, o profissi-
onal consegue acessar uma lista
para acompanhamento de to-
das as obras em que é respon-
sável. O programa visa agilizar
a tramitação dos processos e
o atendimento ao munícipe.

Zaqueu Proença / Secom
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A consulta online à tramitação
de processos de construções
novas é mais um investimento da
Prefeitura no conceito de Cida-
de Digital. Sorocaba é conside-
rada modelo nacional de gestão
nesta área, participando inclusi-
ve de prêmios e palestras de ad-
ministração pública.

Um deste exemplos é o pro-
grama  Empres@Fácil, que re-
duziu a burocracia e encurtou o
prazo de abertura de novos ne-
gócios dos antigos 45 dias para
os atuais três dias. Muitas das
compra e licitações são feitas pela
Prefeitura por meio do portal
Acess@ Compras, além da cri-
ação do Cadastro de Materiais
e Marcas (CMM), que facilitam

a vida de quem quer comprar e
vender para o município.

A cidade conta também com
o sistema ISS Digital, para re-
colhimento do Imposto Sobre
Serviços de empresas, trabalha-
dores autônomos e profissionais
liberais, além de um sistema de
atendimento online do Procon.

Sorocaba dispõe de 19 uni-
dades do projeto Sabe Tudo,
centro de inclusão digital, com
cursos de informática e acesso
gratuitos à internet. Outro serviço
que a Prefeitura disponibiliza à po-
pulação de algumas regiões da ci-
dade é a rede “wi-fi”, de acesso
livre, que permite conexão à rede
mundial de computadores de for-
ma rápida, gratuita e segura.

O Parque da Biquinha, em
parceria com a Sociedade Pro-
tetora dos Animais (SPASO),
realiza neste sábado (16) a 1ª
Feira de Doação de Filhotes de
Cães e Gatos. O evento, ela-
borado por crianças e adoles-
centes do “Clube Ecológico”,
será realizado das 8h às 12h.

O ingresso para visitar o
parque custa R$ 1 para maio-
res de 12 anos, porém, duran-
te a Feira de Doações a entra-
da será franca. O Biquinha fica
na avenida Comendador Pe-
reira Inácio, 1.112, no Jardim
Emília. Informações pelo tele-
fone 3224.1997.

A Prefeitura de Sorocaba
lança no próximo dia 1º de ju-
nho a 4ª edição da Campanha
de Combate às Queimadas
“Patrulha Verde”.  A iniciativa
integra o programa “Cidade
Super Limpa” e auxilia os aten-
dimentos do Corpo de Bom-
beiros nos meses considerados
mais críticos, em razão do cli-
ma seco. O evento de lança-
mento da campanha será no es-

tacionamento do Paço Munici-
pal, às 9h30.

De acordo com a Secretaria
de Meio Ambiente (Sema), so-
mente em 2008 a “Patrulha Ver-
de” identificou e extinguiu mais
de 1.700 focos de incêndios na
cidade. As equipes são forma-
das por funcionários da Prefei-
tura, do Saae e da Defesa Civil,
que atuarão em dois postos de
observação (no 5º andar do

Paço Municipal e num edifício
da avenida Santos Dumont) e
no combate às queimadas.

A população poderá ajudar
na campanha, denunciando in-
cêndios verificados em áreas da
cidade pelos telefones 193
(Bombeiros) e 199 (Defesa Ci-
vil). De acordo com a Lei Mu-
nicipal nº. 8.405 de 24/03/
2008, queimada é crime e sua
prática é passível de multa.
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.
Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 19.269/05
Puras do Brasil Sociedade Anônima
Cozinha Industrial
Av. Fernando Stecca, 780 - Iporanga
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000014-1-4
 2-Processo nº. 8.234/06
S. A. de Oliveira Santos
Comércio atacadista de frios, laticínios e derivados
R. Luiz Fernando Carvalho, 171 - Central Parque
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-463-000018-1-3
 3-Processo nº. 16.438/05
Santo Comércio e Importação de Produtos Alimentícios
Supermercado, açougue, padaria, confeitaria e rotisseria.
Av. Elias Maluf, 1835 - Wanel Ville II
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000030-1-8
 4-Processo nº. 19.069/07
Camila Juliana Maranzano de Araújo - ME
Restaurante
R. Maria Carmem Rodrigues Saker, 56 - Jd. do Paço
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000116-1-4
 5-Processo nº. 23.758/07
Churrascaria Chimarrão de Sorocaba LTDA EPP
Restaurante e churrascaria
Av. São Paulo, 2185 - Árvore Grande
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000115-1-7
 6-Processo nº. 5.358/08
Maura de Lima Hirata - EPP
Mercearia e açougue
R. Paes de Linhares, 372 - Vl. Fiori
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000029-1-7
 7-Processo nº. 6.706/09
Drogaria Amaral LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Mons. João Soares, 221 – Centro.
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000026-1-5
 8-Processo nº. 5.884/09
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Cel. Nogueira Padilha, 595 - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000070-1-3
 9-Processo nº. 8.039/09
Phito Fórmulas Farmácia de Manipulação LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Sta. Clara, 181 - Centro

Assunção de Responsabilidade Técnica
de Tatiana Maximiano
Deferido
 10-Processo nº. 6.803/09
Margareth Kazuko Ito
Atividade odontológica
Av. Salvador Milego, 106 - Jd. Vera Cruz
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000617-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 04/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000618-1-6
 11-Processo nº. 2.356/09
Maria Isabel Hummel Carneiro da Silva
Atividade odontológica
R. Dom José Gaspar, 169 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000552-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 04/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000551-1-5
 12-Processo nº. 17.845/08
Instituto de Medicina e Pediatria de Sorocaba LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Pres. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 743 - Jd.
Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/04/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000290-1-7
 13-Processo nº. 27.338/08
Ie Tjie Lian
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Perdizes, 95 - Jd. Paulistano
Licença Inicial Estab. - Validade: 04/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001230-1-3
 14-Processo nº. 16.963/06
Conceição Aparecida de Oliveira Dias
Atividade odontológica
R. Sarutaiá, 115 - Centro
Licença de Funcionamento
Indeferido
 15-Processo nº. 27.949/08
Maurício Pires de Almeida
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. José Maria Hannickel, 30 - S. 02 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/04/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000613-1-0
 16-Processo nº. 22.680/08
José Almir Gomes da Silva ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Benedita Conceição Gomes Perbelini, 195 - Jd. Guaíba
II
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000121-1-4
 17-Processo nº. 27.711/08
Drogabel Drogaria Medicamentos e Perfumaria LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Ubirajara, 1000 - Vl. Álvaro Soares
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000125-1-3
 18-Processo nº. 1.448/09
Abrami &  CIA LTDA

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Sta. Clara, 240 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/04/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000168-1-0
 19-Processo nº. 27.450/08
Iara Barconi
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Barão de Tatuí, 540 - 3º Andar- Sl.31 - Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/04/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000568-1-2
 20-Processo nº. 11.222/08
Drogaria São Paulo S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. São Bento, 203 - Centro
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de registro
de medicamentos sob controle especial da Portaria nº. 344/
98, das listas A1, A2, A3, B1, B2, C1, C2, C4 e C5;
referente a 500 (quinhentas) folhas.
Deferido
 21-Processo nº. 7.261/09
Maria Isabel Hummel Carneiro da Silva
Atividade odontológica
R. Dom José Gaspar, 169 - Vl. Santana
Alteração de Razão Social
Deferido
 22-Processo nº. 2.298/09
Serviço Social do Comércio - SESC
Atividade odontológica
Av. Washington Luiz, 446 - Jd. Emília
Alteração de Responsabilidade Legal
de Cláudia de Figueiredo
Deferido
 23-Processo nº. 6.073/09
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Independência, 4778 - Éden
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Sérgio Fachina
Deferido
 24-Processo nº. 8.890/09
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. São Paulo, 707 - Além Ponte
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de registro
de medicamentos do receituário geral; referente a 1.500
(mil e quinhentas) folhas.
Deferido
 25-Processo nº. 17.584/07
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. São Paulo, 508 - Além Ponte
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de registro
de medicamentos controlados da Portaria nº. 344/98, das
listas A1, A2, A3, B1, B2, C1, C2, C4 e C5; referente a
500 (quinhentas) folhas.
Deferido
 26-Processo nº. 29.129/07
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem

manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 854 - Cerrado
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de registro
de medicamentos controlados da Portaria nº. 344/98, das
listas A1, A2, A3, B1, B2, C1, C2, C4 e C5; referente a
500 (quinhentas) folhas.
Deferido
 27-Processo nº. 29.128/07
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Profª. Izoraida Marques Peres, 401 - Lj. 15 e 16 - Pq.
Campolim
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de registro
de medicamentos controlados da Portaria nº. 344/98, das
listas A1, A2, A3, B1, B2, C1, C2, C4 e C5; referente a
500 (quinhentas) folhas.
Deferido
 28-Processo nº. 9.576/09
Martins & Teixeira Ótica LTDA ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Brigadeiro Tobias, 117 - Centro
Encerramento e abertura de livro com 200 (duzentas)
folhas para fins de registro de receitas de ótica.
Deferido
 29-Processo nº. 8.988/09
Distribuidora Óptica São Bento Sorocaba LTDA
Comércio varejista de artigos de ótica
R. São Bento, 157 -  Centro
Encerramento e abertura de livro com 200 (duzentas)
folhas para fins de registro de receitas de ótica.
Deferido
 30-Processo nº. 9.411/09
Ótica Científica Vergueiro Sorocaba LTDA - EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1766 - Bx. 38/39 - Vl. Casa
Nova
Encerramento e abertura de livro com 200 (duzentas)
folhas para fins de registro de receitas de ótica.
Deferido
 31-Processo nº. 20.244/05
Lucas Cabral
Serviços de prótese dentária
R. Álvaro Soares, 94 - Ap. 1 - Centro
Alteração de Endereço
Indeferido
 32-Processo nº. 17.031/05
PTN - Refeições Coletivas LTDA
Fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para empresas.
Av. Paraná, 4900 - Cajuru do Sul
Alteração de Razão Social
Indeferido

Em 14/05/2009

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
       Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)
Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva e Citação Nº. 003/2009

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de
denúncia formulada pela Procuradoria, conforme
processos abaixo relacionados, e no uso de suas
atribuições, especialmente pelo disposto no art.
10, incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de
Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008,
decide pela aplicação de SUSPENSÃO
PREVENTIVA e DESIGNA a data, hora, local e
pauta da Sessão de Instrução e Julgamento da
COMISSÃO DISCIPLINAR (CD), convocando
seus auditores e definindo qual deles exercerá a
Presidência, conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua Rui

Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Auditores convocados:
Adriano Pereira Estevez (Presidente)
Márcio Roberto de Castilho Leme
João Benedito Miranda

Data: Dia 19 de maio de 2009.
Horário: 19h40min.

Processo nº 005/2009 - CD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (A/35): EC PARANÁZINHO X AA ARVORE
GRANDE
Data: 10/05/09 – 09h40 (Amanda de Almeida)
MARCOS PAULO BERTO
Atleta, AA ARVORE GRANDE
Denunciado no art. 61 CJDMS

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

Campeonato Municipal de Futebol Veterano da 1ª Divisão
Circular nº 006/09

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 16/05 (sábado) do
referido campeonato.

Sorocaba, 13 de maio  de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol da 1ª Divisão
“Taça Cidade de Sorocaba” – 2009

Circular nº 010/09

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 17/05 - (domingo) do
referido campeonato.

Sorocaba, 12 de maio de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
Veterano Da 1ª Divisão

Circular nº. 005/09

A Secretaria de Esporte e Lazer informa que o jogo
entre as equipes AA Árvore Grande vs AA Vila
Carvalho, válido pela 2ª rodada, que foi cancelado
em decorrência da ausência do árbitro, ficará
remarcado para o dia 11 de junho de 2009 (5ª feira)
às 09:40 h., no Centro Esportivo André Matiello –
Rua Padre Lara de Moraes, s/nº - Pinheiros.

Sorocaba, 12 de maio de 2009.

Maria Cristina F Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de

Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

CORREÇÃO DE DECISÃO

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as
pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 05
de maio de 2009, as 19h 00 min, conforme segue:

Processo nº 001/2009/TJD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2009
Jogo (A/04): EC CANTO DO RIO X AA
DESPORTIVA NOVA SOROCABA
Data: 25/04/09 – 15h40 (Bráulio G Clemente)
Decisão: Considerando o disposto no artigo 53 do
RGCMF, para efeito de classificação, considerar-
se-á o placar de 03 X 00 em favor da equipe EC
Canto do Rio.

Publique-se.

Sorocaba, 12 de maio de 2009.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 010/2009

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso

de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade,
INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar
relatada pelo árbitro das respectivas partidas, que
deram origem a DENÚNCIA em razão do art. 58
do CJDMS (assumir atitude que genericamente seja
considerada como anti-desportiva e que não tenha
previsão específica), conforme segue:

Processo nº 100/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (A/35): EC PARANAZINHO X AA ARVORE
GRANDE
Data: 10/05/09 – 09h40 (Amanda de Almeida)
MÁRCIO SABINO RODRIGUES
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
PAULO CÉSAR SABIÁ - Reincidente
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas
Atletas, EC PARANAZINHO

ANDRÉ RIBEIRO DE CASTRO LOPES
Atleta, AA ARVORE GRANDE
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 101/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (B/32): EC CANTO DO RIO X GE NOVA
SOROCABA/ARICONT/DD DEDT
Data: 10/05/09 – 09h40 (Bráulio G. Clemente)
ANDERSON DA SILVA RODRIGUES
CLEISON LUIS RIBEIRO
Atletas, EC CANTO DO RIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

ALEXANDRE DE ALCÂNTARA SANTANA -
Reincidente
Atleta, GE N. SOROCABA/ARICONT/DD DEDT
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas.
RICARDO RIBEIRO DE ANDRADE
Atleta, GE N. SOROCABA/ARICONT/DD DEDT
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 102/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (A/32): EC NOVA ESPERANÇA X EC
COMERCIAL/ASS CONT REAL
Data: 10/05/09 – 09h40 (Izaltino Walter)
MARCOS XAVIER DE CAMARGO
Atleta, EC COMERCIAL/ASS CONT REAL
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 103/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (A/33): EC PALESTRA X JARDIM DOS
ESTADOS FC
Data: 10/05/09 – 09h40 (Adeli Pires Amaral)
EDSON MELO DA SILVA
Atleta, EC PALESTRA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
ODIRLEI ALVES DA CRUZ
Atleta, JARDIM DOS ESTADOS FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 104/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
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Jogo (A/34): AA APARECIDINHA X AA AVENIDA
Data: 10/05/09 – 09h40 (Aparecidinha)
ROBERTO CARLOS FELISBERTO - Reincidente
Técnico, AA AVENIDA
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas.

Processo nº 105/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (B/31): AA VILA HELENA/ASS CONT
REAL X CA MONTE NEGRO/ACAD WORLD
FITNESS
Data: 10/05/09 – 09h40 (CE Maria Eugênia)
JÚLIO CÉSAR DE MELO
Atleta, AA VILA HELENA/ASS CONT REAL
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

VALDIR TOMAZ
Atleta, CA MONTE NEGRO/A WORLD FITNESS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 106/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (B/33): CA JOÃO ROMÃO X AMÉRICA FC
Data: 10/05/09 – 09h40 (Euzébio Moreno)
HEBERTON DANILO NEVES
Atleta, AMÉRICA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 107/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (B/34): EC CAJURU DO SUL X CA
BARCELONA
Data: 10/05/09 – 09h40 (Cajuru)
JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Técnico, EC CAJURU DO SUL
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

MÁRIO LÚCIO DE GÓES
Massagista, CA BARCELONA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 109/2009/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2009
Jogo (A/15): ALTERNATIVA FC X AA
DESPORTIVA NOVA SOROCABA
Data: 09/05/09 – 15h40 (Erothildes L da Cruz)
FÁBIO ALEXANDRE LEPAMARA
Atleta, AA DESPORTIVA SOROCABA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 110/2009/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2009
Jogo (A/11): SR SÃO BENTO X VILA
HORTÊNCIA
Data: 09/05/09 – 15h40 (SR São Bento)
MÁRCIO JOSÉ DOS SANTOS - Reincidente
Atleta, SR SÃO BENTO
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas.

Processo nº 111/2009/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2009
Jogo (B/15): EC SÃO CRISTÓVÃO X EC
ITAVUVU
Data: 09/05/09 – 15h40 (Euzébio Moreno)
MARCELO SOUZA DA SILVA
Atleta, EC SÃO CRISTÓVÃO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

ALUÍZIO RODRIGUES DE SOUZA
Atleta, EC ITAVUVU
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 112/2009/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2009
Jogo (B/14): EC NOVA ESPERANÇA/NELSON
SUP/SKIMEL X AA APARECIDINHA
Data: 09/05/09 – 15h40 (Campo do Juventus)
ELIEZER PEREIRA DE OLIVEIRA
Atleta, EC NOVA ESPERANÇA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

MARCELO NOGUEIRA DA SILVA
Atleta, AA APARECIDINHA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 12 de maio de 2009.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 002/09

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as
pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 12
de maio de 2009, as 19h 00 min, conforme segue:

Processo nº 002/2009/TJD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (B/27): AA SANTA CRUZ X EC CAJURU DO
SUL
Data: 03/05/09 – 09h40 (CE Maria Eugênia)
Denunciado: AA SANTA CRUZ
Decisão: Por unanimidade de votos fica decretada a
perda de pontos da partida a favor da equipe EC
Cajuru do Sul, em prejuízo da AA Santa Cruz,
considerando o disposto no artigo 53 do RGCMF,
para efeito de classificação, considerar-se-á o placar
de 03 X 00 em favor da equipe EC Cajuru do Sul.

Publique-se.

Sorocaba, 13 de maio de 2009.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)

Edital Nº. 004/2009

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de
denúncia formulada pela Procuradoria, conforme
processo abaixo relacionado, e no uso de suas
atribuições, especialmente pelo disposto no art. 10,
incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, DESIGNA a
data, hora, local e pauta da Sessão de Instrução e
Julgamento do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DESPORTIVA (TJD), convocando seus auditores
e definindo qual deles exercerá a Presidência,
conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Auditores convocados:
Adriano Pereira Estevez (Presidente)

Márcio Roberto de Castilho Leme
João Benedito Miranda
(admitida substituição conforme disposição legal)

Data: Dia 19 de maio de 2009.
Horário: 19h30min.

Processo nº 003/2009/TJD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (A/31): EC GUNHÊ X ASSOCIAÇÃO ASA
BRANCA
Data: 10/05/09 – 09h40 (CE Brigadeiro Tobias)

Denunciado: ASSOCIAÇÃO ASA BRANCA
Incurso no art. 48 do RG c/c 66 do CJDMS

Cita-se na forma da Lei.

Sorocaba, 13 de maio de 2009.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SEAD Secretaria da Administração

EXTRATOS DE CONTRATOS
DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 1326/2008
OBJETO – Rua José Antunes Cardoso, 127 C/02
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  Névio Antônio de Oliveira e Eleny
de Góes oliviera
PROCURADOR – G.A.T Imóveis S/C Ltda
PERÍODO – 22/01/2009 a 21/01/2010
VALOR – R$  241,57 mensais

PROCESSO Nº 22632/2006
OBJETO – Rua Paraná, 95
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Osório Leme Filho e Isa Acquaviva
Leme 
PROCURADOR – Casabranca Imóveis Ltda
PERÍODO – 01/01/2009 a 31/12/2010
VALOR – R$ 3530,00 mensais

PROCESSO  Nº  3166/2003
OBJETO – Rua Cesário Mota, 166
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Felippe Moyses Betti Neto
PERIODO –  07/04/2009 a 06/04/2010
VALOR – R$ 3200,00 mensais

PROCESSO  Nº  12505/2002
OBJETO – Rua Benedito Oliveira Lousada, 190
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Sérgio Renato Mentone
PERIODO –  01/09/2008 a 31/08/2009
VALOR – R$ 1005,12 mensais

JOÃO S. MOURA NETO
Diretor de Administração – SEAD

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO:  CPL nº  0166/2009
MODALIDADE:  Inexigibilidade nº 005/2009
OBJETO: Contratação de Empresa para
Prestação de Serviços Técnicos Especializados de
Manutenção Corretiva e Preventiva nos
Elevadores da Secretaria da Cultura.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Elevadores Atlas Schindler S.A.
VALOR TOTAL:  R$ 17.238,59 (dezessete mil,
duzentos e trinta e oito reais e cinquenta e nove
centavos.
DOTAÇÃO:
18.01.00.3.3.90.39.00.13.122.3009.2297.

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  29/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 29/2009 – CPL nº
471/2009, destinado ao Fornecimento de
medicamentos para pacientes com Mandado
Judicial. Sorocaba,  11 de maio de 2009. Regina

Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  342/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 342/2008 – CPL nº 4005/2008,
destinado a Aquisição de Livros diversos para Oficina
Pedagogica/CEIS/SABER/Ensino Fundamental.
Sorocaba,  13 de maio de 2009. Regina Célia
Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 34/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 34/2009 – CPL nº 655/2009,
destinado a Aquisição de Móveis para Escritório.
– SERH,  13 de Maio de 2009. Marli Fátima
Pereira/Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº41/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 41/2009 – CPL nº 791/2009,
destinado a Aquisição de Livros para o projeto
Empreendedorismo. – SEDU,  12 de Maio de
2009. Marli Fátima Pereira.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 3191/2008

ASSUNTO: Dispensa de Licitação -  PR269/08;
OBJETO: Fornecimento de Medicamentos para
Saúde Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV da
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Contratada: Politec Importação e Comércio
Ltda. Valor: R$ 28.365,00 (Vinte e oito mil,
trezentos e sessenta e cinco reias). Contratada:
Bristol Myers Squibb Farmáceutica Ltda.
Valor: R$ 24.375,00 (Vinte e quatro mil, trezentos
e setenta e cinco reais) Contratada: Empório
Médico Comércio de Produtos Cirúrgicos
Hospitalares Ltda. Valor: R$750,00 (Setecentos
e cinquenta reais).Contratada: A Cirúrgica
Clinical Artigos Hospitalares Ltda-ME. Valor:
R$550,00 (Quinhentos e cinquenta reais). Verba:
PMS.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 627/2007.
MODALIDADE: Convite nº. 194/2007.
OBJETO: PARA ASSESSORIA/CONSULTORIA EM
TELECOMUNICAÇÕES.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: ROGÉRIO PRAXEDES DE
OLIVEIRA - ME
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VALOR TOTAL: R$ 78.720,00 (Setenta e Oito
Mil, Setecentos e Vinte Reais)
DOTAÇÃO:
 05.01.00.3390.39.58.06.181.8003.2328

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 1445/2008.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 019/2008.
OBJETO: DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE ÁREA
DE LAZER E PISTA DE CAMINHADA NO
PARQUE ESMERALDA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CONSTRUDAHER
CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 173.490,78 (Cento e Setenta
e Três Mil, Quatrocentos e Noventa Reais, Setenta
e Oito Centavos).
DOTAÇÃO:
 120100.4.4.90.51.00.27.812.3007.1029.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE
Nº 20 DE 14 DE MAIO DE 2009

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a
sessão de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes,
em caráter temporário, como função-atividade, sob o regime
da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no
Processo Seletivo - Edital nº 05/2008 e Concurso Público
– Edital nº 05/2007, nos termos da Resolução SEDU/GS
nº 01/2009.

Dia: 19/05/2009
Local: Auditório - Andar Térreo - Prefeitura de Sorocaba
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no Processo
Seletivo - Edital nº 05/2008, a partir do 289º classificado
e esgotada a listagem, retornaremos ao 1º classificado;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/2008, a
partir do 256º classificado.

Professor de Educação Básica II:
- Disciplina Educação Física: candidatos aprovados no
Concurso Publico - Edital nº 05/2007, a partir do 259º
classificado.

OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de
Identidade (RG).  A escolha por procuração será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato com firma
reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do
documento de identidade do procurador e do candidato que
ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov. br ,
SEDU – Comunicado Função/Cargo  a informação sobre
o último número de classificação  chamado em  cada
atribuição.
Sorocaba, 14 de Maio de 2009.

ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÃO
DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO EDUCACIONAL

EDITAL SEDU/GS Nº 26
DE 14 DE MAIO DE 2009.
CONVOCAÇÃO – PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens
XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público                nº
05/2007, convoca os candidatos aprovados e classificados
para o cargo de Professor de Educação Básica I, para sessão
de escolha de vagas.

Local: Prefeitura de Sorocaba – Auditório – Andar Térreo
Dia: 20 de Maio de 2009
Horário: 10hs

Professor de Educação Básica I

- Séries Iniciais do Ensino Fundamental- classificados do
número 730 ao 740.
RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Mural de Informações (andar
térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser acessada
através do site: www.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar

carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à
escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de
classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à referida
sessão ou dela desistir, terá exaurido seus direitos no
Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida,
acompanhado de cópias reprográficas do documento de
identidade do procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos
documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo,
em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade
da inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo
das demais medidas de ordem administrativa, cível ou
criminal, em conformidade com o item XIII.2 do Edital
de Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número
de vagas somente escolherão em caso do  não
comparecimento ou desistência dos candidatos melhores
classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 25
DE 14 DE MAIO DE 2009.

CONVOCAÇÃO - SUPORTE PEDAGÓGICO

A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens
XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público  nº 05/2007,
convoca os candidatos aprovados e classificados para os
cargos de Diretor de Escola e Orientador Pedagógico,
para sessão de escolha de vagas, conforme cronograma
abaixo:

Local: Prefeitura de Sorocaba    –    Auditório   –    Andar
Térreo
Dia: 20 de Maio de 2009
Horário: 9hs

Diretor  de Escola
- Classificados do número 86 ao 96.

Orientador Pedagógico
- Classificados do número 115 ao 135.

- As  vagas serão publicadas no átrio e no Mural de
Informações (andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e
poderá ser acessada através do site:
www.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à
escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de
classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à referida
sessão ou dela desistir, terá exaurido seus direitos no
Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida,
acompanhado de cópias reprográficas do documento de
identidade do procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos
documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo,
em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade

da inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo
das demais medidas de ordem administrativa, cível ou
criminal, em conformidade com o item XIII.2 do Edital
de Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número
de vagas somente escolherão em caso do não
comparecimento ou desistência dos candidatos melhores
classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

RESOLUÇÃO Nº. 04 DE 05 maio DE 2009

Dispõe da homologação do 11º Seminário Internacional
de Educação – “Educação, Mente e Futuro”.
Artigo 1º - Fica homologado o 11º Seminário Internacional de
Educação - “Educação, Mente e Futuro”, realizado no período
de 22 a 24 de julho de 2009, com carga horária de 30 horas;
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SECID Secretaria da Cidadania

Conselho Municipal de Assistência Social
COMUNICADO

 O Conselho Municipal de Assistência Social, no
uso de suas atribuições legais, vem a público
informar a composição da atual mesa diretora e
Secretária Executiva:

Presidente: Maria Thereza de Três Rios Meletti

 FSS Fundo Social de Solidariedade

Edital de Chamamento
Campanha do Agasalho/2009

O Fundo Social de Solidariedade de Sorocaba, através
deste, chama as empresas interessadas em participar
da Campanha do Agasalho 2009, com a doação de
materiais alusivos a Campanha do Agasalho 2009
como: cartazes, banners, camisetas, bonés etc...

 SEF Secretaria de Finanças

Vice Presidente: Reinaldo Yassuo Hashimoto
1º Secretário: Raquel Lopes Meneses
2º Secretário: Ismael Andrade Leandro
Secretária Executiva: Silvia Campos Tudella

Maria Thereza de Três Rios Meletti
Presidente

Sorocaba, 23 de Abril de 2009.

Os interessados devem se dirigir ao Fundo Social de
Solidariedade no 6º andar do Paço, com a Sra. Nice
Kadiama nos dias 18 e 19 de maio das 9:00 as
11:30 e das 13:30 as 15:00 horas.

DENISE LIPPI
Presidente do Fundo Social de Solidariedade de

Sorocaba
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEIS
(Processo nº 2.276/95)

LEI  Nº  8.731,
DE  12  DE  MAIO  DE  2 009.

(Autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba a
celebrar convênio com a Fundação de
Desenvolvimento Cultural de Sorocaba – FUNDEC,
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 120/2009 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba
autorizada a celebrar convênio com a Fundação de
Desenvolvimento Cultural de Sorocaba – FUNDEC,
objetivando incentivar os movimentos que visem
o desenvolvimento da cultura e das artes em geral
do Município.
Parágrafo único. O termo de Convênio a que se
refere o caput deste artigo, fica fazendo parte
integrante desta Lei.
Art. 2º   Fica o Executivo Municipal autorizado a
repassar o valor mensal de R$ 144.000,00 (Cento
e Quarenta e Quatro Mil Reais) à FUNDEC, para
manutenção e administração da Orquestra Sinfônica
Municipal, bem como desenvolver o seu programa
de apoio e incentivo aos movimentos culturais e
artísticos do Município.
Art. 3º  A Fundação de Desenvolvimento Cultural
de Sorocaba – FUNDEC, se obriga a manter e
administrar a Orquestra Sinfônica Municipal.
Art. 4º  Anualmente, a Prefeitura Municipal fará
consignar na Lei Orçamentária uma verba própria,
destinada a suprir às necessidades mínimas de
operacionalização dos programas da Fundação,
nunca inferior à dotação em moeda corrente
repassada no exercício anterior, corrigida
monetariamente, garantindo, assim, a execução do
convênio de que trata esta Lei.
Parágrafo único.  As dotações orçamentárias de que
trata o artigo anterior, serão pagas até o quinto dia
útil do mês seguinte ao vencido.
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta da dotação orçamentária
18.01.00 13 392 3009 2389 3.3.50.43.00 do
orçamento vigente, suplementada se necessário.
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 12 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

ANDERSON  SANTOS
Secretário da Cultura

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA E
A FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL DE SOROCABA – FUNDEC.

(Processo nº  2.276/95)

Pelo presente instrumento, de um lado a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
com sede à Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo
Mendes, nº 3.041, Alto da Boa Vista,  neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Dr. Vitor
Lippi, devidamente autorizado pela Lei nº
...........de.....de...........2009, doravante
denominada PREFEITURA, e, de outro lado a
FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL DE SOROCABA – FUNDEC, com
sede à Rua Brigadeiro Tobias, nº 73, Centro, neste
ato representada por seu Presidente, Sr. Luciano
Viana de Carvalho, brasileiro, casado, administrador
de empresas, portador do R.G. Nº 6.722.845 e do
CPF nº 258.153.506-72, residente e domiciliado
à Rua Leopoldo Machado, nº 474, apto.12,
Centro, nesta cidade, doravante denominada
FUNDEC, têm entre si juto e conveniado o que
segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente convênio tem por objetivo o repasse
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pela PREFEITURA à FUNDEC, de auxílio mensal,
com o objetivo de incentivar os movimentos que
visem o desenvolvimento da cultura e das artes
em geral no Município.

CLÁUSULA SEGUNDA
O valor do repasse mensal é de R$ 144.000,00
(cento e quarenta e quatro mil reais), a serem pagos
até o quinto dia útil do mês  seguinte  ao
vencimento, sendo que o total do mês nunca será
inferior ao anteriormente repassado, salvo se, a
critério do Poder Público, em caso de calamidade
pública, grave acometimento da ordem social, da
saúde, ou da segurança, for impossível o
cumprimento do repasse ora conveniado.

CLAUSULA TERCEIRA
Como condição essencial para a liberação dos
recursos, a FUNDEC fica obrigada a prestar contas
de suas atividades mensalmente, apresentando
relatório em papel timbrado da mesma e cópias
dos documentos fiscais, a ser entregue até o 5º dia
útil do mês seguinte.
3.1 - Os Documentos mensais exigidos para
prestação de contas, são:
I – solicitação de pagamento indicando o montante
do recurso a ser recebido e descrevendo
resumidamente os documentos de despesas,
informando no corpo da solicitação, o nome do
Banco, nº da agência e da conta corrente onde será
efetuado o depósito;
II – cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da FUNDEC e
carimbados com os seguintes dizeres: “PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA”. Serão aceitos
holerites, notas fiscais em nome da Entidade ou
recibos de serviços que contenham CNPJ ou CPF
do recebedor. Em caso de recibos, especificar o
tipo de serviço prestado;
III – relação dos alunos que freqüentaram a
Entidade naquele mês, conforme modelo a ser
emitido pela SECULT;
IV – relatório mensal de atividades;
V – balancete;
VI – os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo, por um período de 05 (cinco) anos.
3.2 – Os documentos mencionados no item
anterior, deverão ser referentes ao mês do repasse
da verba.
3.3 – Após a aprovação da prestação de contas
pela Secretaria da Cultura, será encaminhado à
Secretaria de Finanças o pedido de liberação de
verba, a qual emitirá a ordem de pagamento que
será depositada em conta bancária da FUNDEC.
3.4 – Os pressupostos de prestação de contas
previstos nesta cláusula, são condições para que a
FUNDEC receba o repasse do mês seguinte.
3.5 – A FUNDEC deverá apresentar até 31 de
janeiro do ano seguinte, cópia do Balanço Anual
ou Demonstração de Receita e Despesa, com
indicação dos valores repassados pela Prefeitura,
referente ao exercício em que o numerário foi
recebido, bem como manifestação expressa do
Conselho Fiscal sobre a exatidão da aplicação do
montante recebido.
3.6 – Caberá à Secretaria da Cultura, fornecer apoio
técnico à FUNDEC.
3.7 - Caberá à FUNDEC participar de todas
as reuniões programadas com antecedência, pela
Secretaria da Cultura, bem como fornecer todas as
informações necessárias à discussão de seus planos
e projetos de trabalho.

CLAUSULA QUARTA
A FUNDEC, em razão do presente convênio deverá
manter e administrar a Orquestra Sinfônica
Municipal, efetuando o devido contrato de trabalho
com todos os seus integrantes, bem como
desenvolver o seu programa de apoio e incentivo
aos movimentos culturais e artísticos do Município.

CLÁUSULA QUINTA
A PREFEITURA fará a cessão à FUNDEC de todos

os instrumentos musicais, arquivos de partituras,
material técnico, móveis e  utensílios que fazem
parte do patrimônio municipal e que são utilizados
pela Orquestra Sinfônica Municipal.

CLÁUSULA SEXTA
A PREFEITURA poderá colocar à disposição da
FUNDEC, funcionários administrativos de seus
quadros, que sejam úteis aos programas
desenvolvidos por aquela Fundação.

CLÁUSULA SÉTIMA
As divergências e casos omissos que surgirem na
execução do presente convênio, serão dirimidos
por via de entendimento entre a Secretaria
Municipal da Cultura e a FUNDEC.

CLÁUSULA OITAVA
O prazo para execução do presente convênio será
de 05 (cinco) anos, contados da data de sua
assinatura, facultado o exercício de denúncia
mediante aviso por escrito, com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias.

CLÁUSULA NONA
Fica eleito o Foro da Comarca de Sorocaba para
dirimir quaisquer questões decorrentes da execução
deste convênio, que não forem resolvidas na forma
prevista na cláusula Sétima.
E, por estarem justos e conveniados, firmam o
presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo, para que surta
seus regulares efeitos.
Palácio dos Tropeiros, em         de              de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL DE SOROCABA - FUNDEC
Luciano Viana de Carvalho - Presidente

Testemunhas:

1.                                       2.

LEI  Nº  8.732,
DE  12  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “SANTI
SANDRONI” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 94/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “SANTI  SANDRONI” a Rua
08, localizada na Chácaras de Recreio Terras de São
Lucas, que se inicia na Rua 01 e termina em propriedade
particular, do mesmo bairro, nesta cidade. .
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: “Cidadão Emérito 1899 – 1990”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas  próprias consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.733,
DE  12  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “FERROVIÁRIO
JOÃO DE OLIVEIRA” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 83/2009 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “FERROVIÁRIO JOÃO
DE OLIVEIRA” a via conhecida como Estrada
do Itinga, localizada no Bairro Ipanema das
Pedras, que se inicia na Rua Laura  Maielo Kook
e termina na divisa do Município de Salto de
Pirapora.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1927 - 2004”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 12 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.734,
DE  12  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “WILSON
UNTERKIRCHER” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 95/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “WILSON
UNTERKIRCHER” a Rua 09, localizada na
Chácaras de Recreio Terras de São Lucas, que se
inicia Rua 01, e termina em propriedade particular
do mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1931 - 2009”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 12 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.735,
DE  12  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “TARCÍZIO
CARLOS LEITE” a uma via pública de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 90/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “TARCÍZIO CARLOS
LEITE” a Rua 01, localizada no Jardim Eliana,
que se inicia Rua José Lupércio da Silva e termina
na Rua Júlio Pereira de Souza, do mesmo Jardim,
nesta cidade.
  Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1945 - 2008”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.736,
DE  12  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “OLYMPIA
GIMENES” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 118/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “OLYMPIA GIMENES”
a Rua 01, localizada no Jardim das Azáleas, que se
inicia em área particular e termina em área
remanescente I, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadã Emérita 1902 - 1996”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas  próprias consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando a Lei nº 6.730, de 28 de outubro de 2002.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 10.526/2009)
LEI  Nº  8.737,

DE  12  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “BENITO MARIA
BONIFÁCIO ALMODOVAR RUIZ” a um Sistema
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de Lazer de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 122/2009 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “BENITO MARIA
BONIFÁCIO ALMODOVAR RUIZ” o Sistema de
Lazer, existente entre a Rua Ângelo Vial e Avenida
Dr. Olavo Salles – Jardim Helena Cristina.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1898 - 1978”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Maio de 2 009,

354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
(Processo nº  7.333/2003)
DECRETO  Nº  16.571,

 DE  16  DE  ABRIL  DE  2 009.

(Dispõe sobre a revogação dos Decretos nºs
13.876, de 18 de agosto de 2003 e 14.082, de 13
de abril de 2004, que respectivamente permitiu o
uso de bem público municipal, a título precário e
alterou a redação do memorial descritivo e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam expressamente revogados os
Decretos nºs 13.876, de 18 de agosto de 2003 e
14.082, de 13 de abril de 2004, que
respectivamente permitiu o uso de  bem público
municipal, a título precário ao Sr. JAYME JOÃO
MACHADO e alterou a redação do memorial
descritivo constante do artigo 1º do Decreto nº
13.876, de 18 de agosto de 2003.
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Abril de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 29.146/2007)
DECRETO  Nº  16.582,

DE  27   DE  ABRIL  DE  2 009.

(Dispõe sobre fechamento do “LOTEAMENTO
PARQUE RESIDENCIAL HORTO FLORESTAL
– FASE I”, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

Lei Orgânica do Município e, em especial pela Lei
nº 4.438, de 16 de novembro de 1993,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizado o fechamento do
“Loteamento Parque Residencial Horto Florestal
– Fase I”, localizado à Avenida Vinícius de Moraes,
s/nº, Bairro Cruz de Ferro, nesta cidade.
Art. 2º  Fica permitido o uso do bem público
municipal abaixo descrito e caracterizado, à
“Associação de Moradores do Parque Residencial
Horto Florestal - Fase I”, conforme consta do
Processo Administrativo nº 29.146/2007, a saber:
I – Área de 38.754,51 metros quadrados, destinada
ao Sistema Viário.
Art. 3º - A Associação poderá utilizar o bem público
municipal apenas para a destinação específica,
conforme previsto no artigo anterior.
Art. 4º  A associação, através de seus representantes,
assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se
obrigará a manter o bem público municipal limpo e
conservado, defendendo-o de qualquer turbação ou
esbulho, permitindo que os agentes na
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pela permissionária ou postos
a sua disposição.
Art. 5º  A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independentemente de qualquer indenização,
sem prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução deste
Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 7º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Abril de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.588,  DE  28  DE  ABRIL  DE  2 009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba um Crédito Adicional Suplementar
no importe de 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais), destinado a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Abril de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.593,  DE  6  DE  MAIO  DE  2 009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 310.000,00
(Trezentos e Dez Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Maio de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.594,  DE  7  DE  MAIO  DE  2 009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº. 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
2.500.000,00 (Dois Milhões e Quinhentos Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do
orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação da seguinte dotação
do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 7 de Maio de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 10565/2009)
DECRETO  Nº 16.595,

DE  11  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre nomeação de membros para
Composição de Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e com fundamento nos
artigos 170 e seguintes, da Lei nº 3.800, de 02 de
dezembro de 1991 – Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados para compor, em caráter
excepcional,  a Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar, os seguintes membros:
I – Rodrigo Moreno;
II – Roberto Juliano;
III – Luiz Alberto Firmino.
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º  Este  Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO
O presente Decreto nº 16.595, de 11 de maio de
2009,  foi  afixado  no  átrio  desta  Prefeitura
Municipal  de  Sorocaba/ Palácio   dos  Tropeiros,
nesta  data,    nos  termos do art. 78, § 4º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Maio de 2 009.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.596,
DE  12  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a declaração de visitante ilustre e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO a realização nesta data de
solenidade para formalização de Termo de
Cooperação Técnica Internacional entre a UNESCO
e o Município de Sorocaba;
CONSIDERANDO a presença no Município, do
Diretor do Escritório da UNESCO no Brasil,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado visitante ilustre, durante o
tempo em que permanecer em Sorocaba, o
Ilustríssimo Senhor Vincent Defourny, Diretor
do Escritório da UNESCO no Brasil.
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução deste Decreto,
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º   Este Decreto entra em vigor nesta data.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.137/2001)
DECRETO  Nº  16.597,

DE  12  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio
financeiro, por ocasião da 30ª Festa Junina
beneficente às entidades que menciona e dá
outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica concedido auxílio financeiro às
entidades abaixo relacionadas, por ocasião da
realização da 30ª Festa Junina Beneficente de
Sorocaba, nos seguintes termos:

I - Casa Transitória André Luiz - CTAL
Praça Berlim nº 77 - Jardim Europa
CNPJ - 71.866.107/0001-65
R$ 25.000,00

II - Grupo de Apoio ao Combate à Droga e Álcool
Santo Antonio - GRASA
Rua Professor Toledo Junior nº 138 - Árvore
Grande
CNPJ - 03.289.885/0001-89
R$ 25.000,00

III - Movimento de Mulheres Negras de Sorocaba
- MOMUNES
Rua Capitão Manoel Januário nº 44 - Centro
CNPJ - 03.778.458/0001-64
R$ 25.000,00

IV - Casa do Menor de Sorocaba
Rua General Mena Barreto nº 97 - Cerrado
CNPJ 50.819.960/0001-56
R$ 25.000,00;

V – Lar São Vicente de Paulo
Avenida Betânia, nº 1.255 – Jardim Betânia
CNPJ 71.868.285/0001-25
R$ 20.000,00;

Art. 2º  As Entidades ora contempladas receberão
auxílio financeiro para realização da 30ª Festa
Junina Beneficente de Sorocaba, obedecendo aos
critérios constantes deste Decreto, após prévia
aprovação do Plano de Trabalho para o evento e
a entrega dos documentos solicitados pela
Secretaria da Cidadania.
Art. 3º  A Entidade interessada em receber os
benefícios deste Decreto, deverá obedecer aos
seguintes critérios:
I - Ter seus objetivos estatutários em consonância
com as diretrizes e princípios da Lei Orgânica da
Assistência Social - LOAS (Lei nº 8.742, de 07 de
dezembro de 1 993) e com os estatutos dos
segmentos que atende;
II - Ter capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste regulamento,
atendidos os critérios de qualidades mínimas
sugeridas pelo CMAS, CMDCA, FEASO e normas
da ZOONOSES e VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no
que couber;
III - Ter um corpo associativo de contribuintes
em número suficiente para manter atividades
básicas do evento - 30ª Festa Junina Beneficente
de Sorocaba.
Art. 4º  Para que seja contemplada, deverá
apresentar os seguintes documentos:
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I - ata da ultima reunião da Diretoria;
II - apresentação do último balanço anual assinado
pelo contador com o nº do CRC e pelo Presidente
da Entidade;
III - inscrição e Atestado no Conselho Municipal
de Assistência Social e dos Direitos da Criança e do
Adolescente quando atender criança e adolescente;
IV - caso tenha havido mudanças, apresentar
também, os documentos: estatuto social registrado
em cartório (cópia autenticada), ata de eleição da
Diretoria atual, legalmente constituída (cópia
autenticada).
Parágrafo único.  Com base na documentação
prevista neste artigo, a Secretaria da Cidadania
fará o encaminhamento devido.
Art. 5º Após a realização do evento, a Entidade
deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado da mesma e entregá-la até 30 dias após o
encerramento da Festa, prestação essa que deverá
vir acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade e carimbados.
Serão aceitos holerites, notas fiscais em nome da
Entidade ou recibos de serviços, que contenham
CGC ou CPF do recebedor. Em caso de recibos
especificar o tipo de serviço prestado;
II - Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo, por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
própria, consignada em orçamento.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 20.798/2006)
DECRETO  Nº 16.598,

DE  12  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre o porte de arma de fogo por
integrantes da Guarda Municipal de Sorocaba e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, especialmente  nos
termos da Lei nº 6.455, de 17 de setembro de
2001, alterada pela Lei nº 7.433, de 15 de julho de
2005 e,
CONSIDERANDO o disposto no inciso III do
artigo 4º da Lei Municipal nº 7.370, de 02 de maio
de 2005, com redação dada pela Lei Municipal nº
7.776, de 30 de maio de 2006;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 10.826, de
22 de dezembro de 2003, alterada pelas Leis
Federais nºs 10.867, de 12 de maio de 2004,
10.884, de 17 de junho de 2004, 11.118, de 19 de
maio de 2005, 11.191, de 10 de novembro de
2005, 11.501, de 11 de julho de 2007 e pela
Medida Provisória nº 394, de 2007, estabeleceu
condições para o registro, posse e comercialização
de armas de fogo e munições, sobre o Sistema
Nacional de Armas – SINARM define crimes e dá
outras providências, sendo regulamentada pelo
Decreto Federal nº 5.123, de 1 de julho de 2004;
CONSIDERANDO  que o artigo 6º da Lei Federal
nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, proíbe o
porte de arma de fogo em todo o território

nacional, salvo para os casos previstos em
legislação própria e, dentre outros profissionais,
para os integrantes das guardas municipais das
capitais dos Estados e dos Municípios com mais de
500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições
estabelecidas no regulamento desta Lei;
CONSIDERANDO que o § 3º do artigo 6º da Lei
Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003,
condiciona a autorização para o porte de arma de
fogo das guardas municipais à formação funcional
de seus integrantes em estabelecimentos de ensino
de atividade policial e à existência de mecanismos
de fiscalização e de controle interno, nas condições
estabelecidas no regulamento desta Lei, observada
a supervisão do Comando do Exército;
CONSIDERANDO que o artigo 34 do Decreto
Federal nº 5.123, de 1 de julho de 2004, determina
que os órgãos, instituições e corporações
mencionados nos incisos I, II, III, V, VI, VII e X do
caput do artigo 6º da Lei Federal nº 10.826, de 22
de dezembro de 2003, estabelecerão, em normativos
internos, os procedimentos relativos às condições
para a utilização das armas de fogo de sua
propriedade, ainda que fora do serviço;
CONSIDERANDO o artigo 2º da Portaria nº 365,
de 15 de agosto de 2006, disciplina que o porte de
arma de fogo funcional será autorizado aos
integrantes das Guardas Municipais a que se referem
os incisos III e IV do artigo 6º da Lei Federal nº
10.826/03, desde que cumpridos os requisitos
previsto no artigo 6º, § 3º da Lei Federal nº 10.826/
03, nos artigos 40 a 44 do Decreto Federal nº 5.123/
04, e nos artigos 21 e 22 da Instrução Normativa
DG/DPF nº 23;
CONSIDERANDO o Termo de Convenio nº 43/
2007SR/DPF/SP celebrado pela Superintendência
Regional do Departamento de Policia Federal em
São Paulo e a Prefeitura do Município de Sorocaba,
para a operacionalização do cumprimento do artigo
5º da Portaria 365, de 15 de agosto de 2006, previsto
no inciso III do artigo 40 do Decreto Federal nº
5.123/04, com o Termo Aditivo de 17 de novembro
de 2008; a fim de viabilizar a concessão de porte de
arma de fogo para o integrante da Guarda Municipal
e;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de
regulamentar administrativamente o uso e o porte
de arma de fogo funcional e particular dos
integrantes da Guarda Municipal de Sorocaba,

D E C R E T A:
Art. 1º  Constitui ato discricionário do Inspetor
Comandante Geral, observados os critérios de
conveniência e de oportunidade, relacionar os
Guardas Municipais que atendam aos requisitos
elencados no artigo 6º, inciso I, alínea “b” da
Instrução Normativa nº 23/2005 – DG/DPF, para
possível concessão de porte de arma funcional e
encaminhará a relação a Policia Federal que decidirá
sobre o deferimento ou não do pedido.
Parágrafo único.  O Inspetor Comandante Geral
será o responsável:
I - por arquivar e disponibilizar, a qualquer tempo,
toda a documentação exigida para eventual
fiscalização do DPF,
II – emitir a carteira de identidade funcional do
Guarda Municipal, com os dizeres previstos no
Termo de Convenio;
III – encaminhar, a seu critério, a solicitação de
concessão de porte de arma de fogo particular de
calibre permitido, fora do serviço, aos Guardas
Municipais que necessitarem desta autorização, desde
que atendam aos requisitos exigidos na legislação
em vigor; emitindo, no caso de deferimento, o
documento de porte de arma particular;
IV – comunicar a SR/DPF/SP, em no máximo 48
horas, a exoneração, demissão, promoção,
readaptação, aposentadoria, posse em outro cargo
inacomodável ou falecimento do guarda Municipal,
para baixa no SINARM;
V – recolher a carteira funcional e o documento de
porte de arma particular do Guarda Municipal, em
qualquer dos casos do item IV, bem como comunicar
a perda ou extravio deste documento em qualquer
situação;

VI – determinar a instauração de apuração, por
intermédio da Corregedoria, sempre que houver
Guarda Municipal envolvido em evento de disparo
de arma de fogo, em via pública ou não, com ou
sem vítimas, devendo, ao final, apresentar relatório
circunstanciado sobre o motivo da utilização e/ou
manuseio da arma.
Art. 2º  A autorização para porte de arma de fogo
somente poderá ser expedida ao Guarda Municipal
aprovado em teste de capacidade psicológica e
habilitado em curso de capacitação específico ao
uso de arma de fogo, os quais serão repetidos a cada
dois anos ou período inferior se assim convier ao
poder público municipal.
Art. 3º  São armas, acessórios, petrechos e munições
de uso permitido em serviço aos Guardas Municipais,
desde que fornecidos pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba e, após o respectivo curso de capacitação
e autorização do Comandante da Corporação:
I - armas de fogo curtas, de repetição ou semi-
automáticas, cuja munição comum, tenha na saída
do cano, energia de até 300 (trezentas) libras-pé ou
407 (quatrocentos e sete) Joules e suas munições,
como, por exemplo, os calibres .22 LR, .25 Auto,
.32 Auto, .32 S&W, .38 SPL e .380 Auto;
II armas de fogo de alma lisa, de repetição ou semi-
automáticas, calibre 12 ou inferior, com
comprimento de cano igual ou maior do que 24
(vinte e quatro) polegadas ou 610 (seiscentos e
dez) milímetros, as de menor calibre, com qualquer
comprimento de cano, e suas munições de uso
permitido;
III - armas que utilizem projéteis anestésicos para
uso veterinário;
IV - equipamentos de proteção balística contra armas
de fogo de porte e uso permitido (coletes de proteção
balística) e equipamentos não letais (cassetetes,
tonfas, armas tipo “Taser”, espargidor de gás
pimenta e espuma adesiva).
Art. 4º  A autorização de porte de arma de fogo, de
porte, carga de colete de proteção balística, munição
e/ou algema, pertencente ao patrimônio da
Prefeitura Municipal de Sorocaba, poderá ser
concedida mediante preenchimento, pelo
interessado, do Termo de Responsabilidade (anexo
I).
§ 1º  O Guarda Municipal deverá sempre trazer
consigo a Identidade Funcional da GMS e quando
portar a arma de fogo pertencente ao patrimônio
da Prefeitura ou particular, também deverá trazer
consigo o Registro de Arma de Fogo;
§ 2º  O Guarda Municipal usuário de arma de fogo
pertencente ao patrimônio da Prefeitura, deverá
realizar a manutenção de primeiro escalão e
conservação, somente na sede da Corporação, em
local apropriado, responsabilizando-se por sua
guarda;
§ 3º  O Guarda Municipal usuário deve sempre zelar
pela arma de fogo, colete de proteção balística,
munição e/ou algema; devendo utilizá-los,
obrigatoriamente, em serviço;
 § 4º  Nos horários de folga o Guarda Municipal é o
responsável direto pela guarda da arma de fogo
patrimônio da Prefeitura, sendo que ao portar a
arma de fogo, deverá fazê-lo de maneira discreta ou
guardá-la desmuniciada em local seguro, com a
máxima cautela, evitando que fique ao alcance de
terceiros, principalmente de crianças e adolescentes;
para fins desta norma, não se considera guarda a
permanência da arma no interior de armários de
alojamentos ou vestiários e veículos;
§ 5º  É proibido o uso ou porte de arma de fogo,
colete de proteção balística, munição e/ou algema,
pertencentes à Prefeitura do Município de Sorocaba,
para o exercício de qualquer trabalho estranho à
atividade de Guarda Municipal de Sorocaba,
atividade esta definida em lei municipal como
atribuição da Corporação;
§ 6º  É proibido ao Guarda Municipal, de folga,
portando arma de fogo funcional ou particular,
comparecer a qualquer evento, que por sua natureza
e características (sociais, culturais e esportivas)
apresentem grande concentração de público.
Art. 5º   Não será concedido porte de arma de fogo
ao Guarda Municipal que:

I – não atender à legislação em vigor sobre porte
de arma de fogo e ao convênio firmado entre a
Polícia Federal e Prefeitura Municipal de Sorocaba;
II - estiver respondendo a processo judicial,
principalmente, nos casos de crime contra a vida
e o patrimônio;
III - estiver cumprindo qualquer tipo de
condenação ou pena alternativa por decisão judicial
transitada em julgado;
IV – estiver o Guarda Municipal respondendo a
Processo Administrativo Disciplinar (PAD) ou
similar pela prática de atos de violência, grave
ameaça e insubordinação grave.
V - que esteja submetido a processo administrativo,
cuja pena seja passível de demissão;
VI - não se encontre, no mínimo, no
comportamento “REGULAR”.
Art. 6º  O Guarda Municipal poderá ter revogado
ou suspenso a qualquer tempo, o porte de arma de
fogo e munição, pertencente ao patrimônio da
Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos seguintes
casos:
I - pelo período em que perdurar a prescrição ou
restrição médica, em razão de moléstia
permanente ou temporária, que o impeça do uso
de arma de fogo;
II - pelo período em que perdurar a apuração de
roubo, furto ou extravio da arma de fogo, colete
de proteção balística, munição e/ou algema que se
encontrava sob sua responsabilidade;
III - pelo período em que perdurar o reparo na
arma de fogo, em razão de dano causado à mesma
enquanto estiver sob sua responsabilidade; e por
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias na
reincidência;
IV - por 180 (cento e oitenta) dias quando a arma
de fogo da Prefeitura for roubada, furtada ou
extraviada e, após apuração pela Corregedoria e/
ou em Sindicância, for considerado que o fato
ocorreu no horário de folga e/ou que o Guarda
Municipal deixou de adotar qualquer providência
que poderia ter evitado tal ocorrência;
V - por 180 (cento e oitenta) dias, em razão de ter
efetuado disparo da arma de fogo por descuido ou
sem necessidade, independente do local em que
ocorrer;
VI - por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
ao ser surpreendido portando arma de fogo, de
serviço, de folga ou em trânsito, alcoolizado ou
embriagado com qualquer tipo de bebida alcoólica
e/ou sob a influência de substância entorpecente
e/ou medicamentos;
VII - por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
quando for punido pela prática de atos de violência,
grave ameaça ou contra a incolumidade pública;
VIII - ingressar no “MAU” comportamento;
IX - definitivamente ao incidir na prática
concomitante das infrações constantes dos itens
V, VI e VII ou que reincidir especificamente em
qualquer dos itens IV e V ou que cometer a terceira
reincidência no item III todos deste artigo.
Art. 7º  Terá revogado o porte de arma de fogo,
em caráter definitivo, o Guarda Municipal que
portá-la em atividade extra profissional,
independentemente das medidas disciplinares
cabíveis ao caso.
§ 1º  A suspensão ou revogação da autorização de
carga pessoal de arma de fogo não constitui medida
punitiva e, portanto, não elide a eventual aplicação
das sanções disciplinares por infrações
administrativas praticadas e, tão pouco, o
ressarcimento do valor causado pelo dano e/ou
roubo, furto ou extravio de armas, acessórios,
petrechos e munições descritos no artigo 3º deste
Decreto;
§ 2º  Caberá a suspensão cautelar do porte de arma
de fogo ao Guarda Municipal que se enquadrar no
itens I, V, VII e VIII do artigo 6º deste Decreto,
ainda que a apuração administrativa esteja em
instrução.
Art. 8º  Nos casos de afastamentos superiores a 15
(quinze) dias, o Guarda Municipal usuário deverá
restituir a arma à reserva de armas da Corporação,
podendo, excepcionalmente, a critério do Inspetor
Comandante Geral, após análise de pedido, por
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escrito, devidamente fundamentado pelo
interessado, permanecer com a arma, caso não
possua arma de fogo particular.
Art. 9º  O Inspetor Comandante Geral ao tomar
ciência, por meio de laudo médico, da situação
psicológica de subordinado que, expressamente,
determine restrição ao uso de arma de fogo,
realizará o recolhimento imediato da arma do
patrimônio da PMS.
Art. 10  É terminantemente proibido, ao Guarda
Municipal, utilizar em serviço arma de fogo de sua
propriedade, em substituição à arma da PMS e/ou
como arma sobressalente.
Parágrafo único.  Também é terminantemente
proibido a utilização, quando uniformizado, de
serviço ou de folga, de bastão metálico, spray de
gás pimenta ou lacrimogêneo, espuma adesiva para
controle de distúrbios civis ou qualquer outro tipo
de equipamento que não tenha sido fornecido pela
PMS para uso na atividade especifica de Guarda
Municipal.
Art. 11  O Guarda Municipal possuidor de arma de
fogo particular ao vender sua arma a terceiro,
Guarda Municipal ou não, deverá encaminhar ao
Comando da Corporação cópia autenticada do
Registro de Arma de Fogo fornecido em nome do
novo proprietário, documento que formaliza a
autorização SINARM, prevista no artigo 4º, § 5º
da Lei Federal nº 10.826/2003, a qual permanecerá
arquivada para fins de fiscalização da Polícia
Federal.
Parágrafo único.  O Guarda Municipal ao
formalizar a venda da arma, também deverá
proceder a devolução, ao Comando da Guarda
Municipal de Sorocaba, da Autorização para o Porte
de Arma de Fogo particular.
Art. 12  Fica vedado manter ou receber, a título de
posse provisória, inclusive como depositário fiel,
arma de fogo produto de apreensão e à disposição
da Justiça, vinculada a processo em andamento ou
findo, para uso profissional ou particular.
Art. 13 Ocorrendo extravio, roubo ou furto, nas
suas formas simples ou qualificadas, de armas de
fogo, acessórios, petrechos e munições descritos
no artigo 3º deste Decreto objetos de carga pessoal,
além de se fazer os registros pertinentes no Distrito
Policial, o GM detentor usuário deverá comunicar
imediatamente o ocorrido ao seu chefe imediato,
devendo constar em tal comunicação:
I - local exato (rua, nº, bairro, cidade, estado e
etc.), data e hora dos fatos;
II - descrição de como ocorreram os fatos,
arrolando testemunhas;
III - anexar boletins de ocorrência (R.O., BOPM e
BOPC);
IV – qualquer informação que possa facilitar sua
recuperação e outras julgadas úteis.
§ 1º  o Inspetor Comandante Geral, por intermédio
da Corregedoria, deverá averiguar como se deu o
extravio, roubo ou furto, verificando, de início, se
o Guarda Municipal usuário da arma, estava em
serviço ou não, apurando, imediatamente, a
responsabilidade disciplinar;
§ 2º  providenciar remessa da documentação à
Secretaria de Assuntos Jurídicos, para a instauração
de Sindicância para fins de avaliação da
responsabilidade civil (culpa ou dolo), definindo
se o GM ressarcirá o valor da arma de fogo,
acessórios, petrechos e munições descritos no
artigo 3º deste Decreto;
§ 3º  Para fins deste artigo será considerado serviço
o período compreendido em escala de serviço, ou
quando de sua antecipação ou prorrogação,
também o percurso do serviço para a residência e
vice-versa, sem desvio de rota ou interrupção por
motivos alheios à profissão;
§ 4º  No caso de extravio, roubo ou furto, nas suas
formas simples ou qualificadas, de armas de fogo,
acessórios, petrechos e munições particulares, o
GM proprietário deverá comunicar imediatamente
o ocorrido ao Comando da GMS, adotando as
providências elencadas nos incisos I, II, III e IV
deste artigo.
Art. 14  Sempre que o GM, de serviço ou de folga,
estiver envolvido em evento de disparo de arma

de fogo, em via pública ou não, com ou sem vítima,
o mesmo deverá apresentar relatório
circunstanciado, contendo obrigatoriamente, no
mínimo, os dados constantes dos itens do artigo 12
deste Decreto, o qual deverá ser encaminhado à
Corregedoria para apuração do motivo de sua
utilização.
Art. 15  Em caso de extravio, furto ou roubo do
Certificado de Registro de Arma de Fogo, enquanto
não for expedido novo documento, a arma ficará
recolhida na reserva de armas da Corporação, sendo
adotado o sistema de armar ao início do serviço e
desarmar ao seu final, para que não se incida na
prática do crime previsto no artigo 12 da Lei Federal
nº 10.826/03.
Art. 16  A carga pessoal de arma de fogo, colete de
proteção balística, algemas e munição será
controlada observando-se o seguinte:
I - registro em livro tipo Ata ou em sistema
eletrônico confiável, que conterá termos de abertura
e encerramento, no qual se lançarão,
sucessivamente, os dados identificadores do Guarda
Municipal usuário, da arma de fogo, colete de
proteção balística, algemas e munição e do período
que esta ficará sob responsabilidade do Guarda
Municipal, com as assinaturas do funcionário
responsável e do usuário, bem como o número do
porte de arma;
II - os registros relativos à carga de arma de fogo da
PMS por Guardas Municipais, serão guardados pela
Administração durante o período de 20 (vinte) anos,
contados a partir da data do último lançamento.
Art.17  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 18   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

DOMINGOS ABREU VASCONCELOS NETO
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº  23.580/2008)
DECRETO  Nº  16.599,

DE  12  DE  MAIO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 23.580/2008,
a saber:
 Proprietário: consta pertencer a Octa Engenharia
e Construção Ltda e/ou sucessores.
Local: Avenida Santa Cruz – parte da área “A”–
Bairro do Itanguá - Sorocaba – SP.
Matrícula nº 73.566 – 2º ORI
Área: 1.887,43 m².
Descrição: Inicia-se no vértice formado perla
Avenida Santa Cruz e a área remanescente, de
propriedade de Octa Engenharia e Construção Ltda,
desse ponto segue em sentido horário 39,71 metros,
com azimute 333º 56’ 45”, confrontando com a

Avenida Santa Cruz, deflete à direita e segue pelo
córrego Itanguá nas seguintes distancias e azimutes:
37,43 metros, azimute 204º 39’ 53”, 8,00 metros,
azimute 183º 37’ 30”, 33,60 metros, azimute 163º
13’ 30”, todas essas medidas confrontando com a
propriedade da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
deflete à direita e segue 60,39 metros, azimute 324º
49’ 16”, confrontando com propriedade da
Prefeitura Municipal de Sorocaba, deflete à direita
e segue 65,05 metros, azimute 21º 30’ 05”,
confrontando com a área remanescente, até atingir
a Avenida Santa Cruz, ponto de inicio desta
descrição, encerrando a área de 1.887,43 metros
quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.937/98)
DECRETO  Nº  16.600,

DE 13  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a nomeação de membros para a
constituição da Comissão de Desenvolvimento
Cultural, de acordo com a Lei nº 8.392, de 11
de março de 2008 e Decreto nº 16.592, de 08
de maio de 2009, que a regulamentou e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, em especial pela Lei
nº 8.392, de 11 de março de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados membros da Comissão de
Desenvolvimento Cultural os cidadãos abaixo
relacionados, indicados pelas entidades culturais de
Sorocaba e representando as respectivas áreas, a
saber:
I - Na área de Artes Cênicas:
Titular: Renato Consorti
Suplente: Osnival Búfalo

II - Na área de Artes Visuais:
Titular: Selma Camargo
Suplente: Marius Fartes

III - Na área de Cinema e Vídeo:
Titular: Sandra Regina Ribeiro
Suplente: Solange Queiroz

IV - Na área de Letras:
Titular: Angeles Paredes

Suplente: Edson Soto Moreno

V - Na área de Música:
Titular: Elaine Augusto da Silva
Suplente: Renato Antonio da Silva

VI - Na área de Formação Cultural:
Titular: Marcimédes Martins da Silva
Suplente: Sandra Helena Raulina Magheli

VII - Na área de Patrimônio Histórico e Cultural:
Titular: Mirian Rodrigues Yuama
Suplente: Alfredo Emílio Hubner Khede

Art. 2º  Ficam nomeados também, indicados pela
Prefeitura de Sorocaba, os seguintes membros:

I - Na área de Artes Cênicas:
Titular: Patrícia de Toledo Fernandes
Suplente: Luciana Machado

II - Na área de Artes Visuais:
Titular: Marli Boscolo Cincotto
Suplente: Maria Cecília de Rossi Pereira

III - Na área de Cinema e Vídeo:
Titular: José Ricardo Marinho Miguel
Suplente: Marcélia Valente

IV - Na área de Letras:
Titular: Margarete Moreno Comitre Silveira
Suplente: Márcia Serrano

V - Na área de Música:
Titular: João César Caramez
Suplente: Elizabeth Viana de Carvalho Simone

VI - Na área de Formação Cultural:
Titular: Maria Cassiane de Souza
Suplente: José Gagliardi Junior

VII - Na área de Patrimônio Histórico e Cultural:
Titular: Luciano Viana de Carvalho
Suplente: Célio Gerth

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 10.556/2006)
DECRETO  Nº  16.601,

DE  14  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a nomeação de Coordenador
Executivo do Projeto “Sorocaba: Cidade
Educadora”, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art.1º  Fica nomeada Coordenadora Executiva do
Projeto “Sorocaba: Cidade Educadora”, a
Professora Maria Teresinha Del Cistia, Secretária
da Educação.
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Art. 2º  Os serviços prestados em decorrência desta
nomeação  são considerados de relevante  interesse
público.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 14 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO – 6.582/2005
Interessado – PAULO ROBERTO GOMES DE
MORAIS
Assunto –  Cópia de planta
Requerimento datado de 24/4/2009
Solicitante – PAULO ROBERTO COMPIAN
CARVALHO
Despacho – INDEFERIDO

2-   PROCESSO – 30.991/2007
Interessado – NELSON BOCCOLLI
Assunto – Auto de Multa
Recursos datados de 30/01 e 19/03/2009
Solicitante – TIM CELULAR S/A
Despacho – INDEFERIDO

3-   PROCESSO – 6.945/2008
Interessado – VICENTE DE CUNTO
Assunto – Auto de Multa

Recurso datado de 19/03/2009
Solicitante – KATIA ELAINE SORRENTINO
Despacho – INDEFERIDO

4-   PROCESSO – 4.626/2009
Interessado – SAF VEÍCULOS LTDA
Assunto – Permissão de Uso
Requerimento datado de 2/3/2009
Despacho – INDEFERIDO

5- PROCESSO Nº 5.392/2009
Interessado – WAGNER TOASSA
Assunto – Desapropriação de área
Requerimento datado de 3/4/2009
Despacho – INDEFERIDO

6- PROCESSO Nº 7.940/2009
Interessada – KATIA CRISTINA SANTOS
Assunto – Solicita Ressarcimento
Requerimento – datado de 2/4/2009
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SECULT Secretaria da Cultura

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

Campeonato Municipal de Futebol da 2ª
Divisão

“Taça Palácio dos Tropeiros”– 2009
Circular nº. 003/09

A Secretaria de Esportes e Lazer (SEMES)
comunica que, em razão do não cumprimento do
disposto no artigo 7º e seu parágrafo único do
Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais
de Futebol – RGCMF (Lei nº 8.474/08), no prazo
fixado pela Circular nº 001/2009, as associações
AA Magnólia e AE Maria Eugênia passam a ser
consideradas desistentes e automaticamente
excluídas do Campeonato Municipal de Futebol
da 2a Divisão “Taça Palácio dos Tropeiros – Edição
2009, conforme previsto no parágrafo 2º do art.
11 do RGCMF, sendo rebaixadas para a divisão
menor da categoria.

Não obstante, conforme determina o parágrafo 4º
do art. 11 do RGCMF, fica convocado o clube:
Lago Country FC, na condição de 4ª colocada
do Campeonato Municipal de Futebol da 3a Divisão
“Taça Baltazar Fernandes – Edição 2008, cujo
prazo para formalização da entrega dos
documentos previsto na Circular 001/2009 fica
fixado 10 de junho de 2009.

Neste sentido, a equipe deverá cumprir as seguintes
obrigações:
· Enviar à Semes uma cópia da ata e do estatuto
regularizados, atualizados e devidamente
registrados em cartório;
· Efetuar o pagamento de R$ 297,60 (duzentos e
noventa e sete reais e sessenta centavos) referente
a taxa de inscrição, que deverá ser recolhida no
Banco Itaú agência 5865 – conta corrente nº.
02360-9 em favor do Fundo de Apoio ao Desporto

Amador de Sorocaba (FADAS);
· Preencher o formulário próprio expedido pela
SEMES.
Cumpra-se.
Sorocaba, 14 de maio de 2009.

Antonio Carlos Bramante
Secretário de Esporte e Lazer

Campeonato Municipal de Futebol da 2ª
Divisão

“Taça Palácio dos Tropeiros – 2009
Circular nº. 004/09

A Secretaria de Esportes e Lazer (SEMES) comunica
que, em razão do não cumprimento do disposto no
artigo 7º e seu parágrafo único do Regulamento
Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol –
RGCMF (Lei nº 8.474/08), no prazo fixado pela
Circular nº 001/2009, as associações AA Magnólia
e AE Maria Eugênia passam a ser consideradas
desistentes e automaticamente excluídas do
Campeonato Municipal da 2a Divisão Taça Palácio
dos Tropeiros – Edição 2009, conforme previsto
no parágrafo 2º do art. 11 do RGCMF, sendo
rebaixadas para a divisão menor da categoria.
Por sua vez, considerando que ainda resta 01 (uma)
vaga em aberto, conforme Circular 003/09 e, como
o regulamento do Campeonato Municipal de Futebol
da 3a Divisão de 2008, não prevê a classificação de
5o ao 8o colocado, ficam convocadas as associações
que não obtiveram êxito de classificação na
QUARTA FASE (Quartas de Final), abaixo
relacionadas, para assim participarem de SORTEIO
visando compor o número de 16 equipes na 2a

Divisão (2009).

Data, horário e local do sorteio:

22 de maio de 2009 (sexta-feira), 16h00, na
Secretaria de Esporte e Lazer
(2o andar do Paço Municipal)

Equipes convocadas:
· Corinthinha FC do Éden;
· A Nac CDHU J.de Mesquita;
· EC Habiteto, e
· SC Corinthians do J Arco Íris

Neste sentido, a equipe 5ª colocada deverá cumprir
as seguintes obrigações, no prazo fixado para o dia
10 de junho de 2009,  para formalização da
entrega dos documentos :
· Enviar à Semes uma cópia da ata e do estatuto

regularizados, atualizados e devidamente
registrados em cartório;
· Efetuar o pagamento de R$ 297,60 (duzentos e
noventa e sete reais e sessenta centavos) referente
a taxa de inscrição, que deverá ser recolhida no
Banco Itaú agência 5865 – conta corrente nº.
02360-9 em favor do Fundo de Apoio ao Desporto
Amador de Sorocaba (FADAS);
· Preencher o formulário próprio expedido pela
SEMES.
Cumpra-se.
Sorocaba, 14 de maio de 2009.

Antonio Carlos Bramante
Secretário de Esporte e Lazer

EDITAL FUNDEC - nº 03/2009
De 13 de Maio 2009

A Fundação de Desenvolvimento Cultural de
Sorocaba – FUNDEC, torna pública pelo presente
Edital, as inscrições para o curso do Instrumento
Musical Fagote, no Instituto Municipal de Música
de Sorocaba – IMMS, criado pelo Decreto nº. 10
981, de 28 de Julho de 1998.

I - DAS INSCRIÇÕES
1 As inscrições estarão abertas nos dias 18,19 e 20/
05/2009, das 8h30min às 11h e das 13h30min às
17h, na sede da FUNDEC, situada à Rua Brigadeiro
Tobias nº. 73, Centro, nesta cidade.

2 Requisitos para inscrição:
Preencher ficha de inscrição fornecida pela
secretaria do IMMS;
Para o Curso de Fagote, possuir idade mínima de 08
(oito) anos completos (na data da inscrição);
Estar acompanhado do responsável legal, quando
menor de idade e ser aluno regularmente matriculado
em escola da rede pública ou particular de ensino;
Residir no Município de Sorocaba.
Não exercer nenhuma atividade profissional e/ou
musical na FUNDEC.

II – DO CURSO E DAS VAGAS
1. Serão oferecidas as seguintes vagas:
ü 01 vaga para o curso de Fagote;

III – DA SELEÇÃO
A. Para o Curso de Fagote:
Todos os inscritos passarão por um teste de aptidão
aplicado por professores da Fundação, no dia 26/
05/09, às 16h00min, na sede da FUNDEC, sendo
divulgado o resultado no dia 28/05/09, a partir das
08h00min também na sede da Fundação.

IV – DA MATRÍCULA
1 As matrículas dos aprovados deverão ser efetuadas
nos dias 01 e 02/06/2009, das 8h30min às
11h00min e das 13h30min às 17h, na sede da
FUNDEC.
2 Os contemplados que não comparecerem no
prazo estipulado para matrícula, perderão o direito
à vaga;
3 As matrículas serão feitas mediante requerimento
assinado pelo responsável legal (menor de idade),
acompanhado dos seguintes documentos:
a. Xerox da certidão de nascimento ou RG;
b. Uma foto 3 x4 recente;
c. Comprovante de residência na cidade de Sorocaba
(xerox) em nome do candidato ou responsável;
d. Comprovante de matrícula e freqüência em escola
da rede pública ou particular de ensino, quando
menor de idade;
4 O candidato que não apresentar, no ato da
matrícula, os documentos exigidos e não comprovar
residência e/ou escolaridade, perderá o direito à vaga.

V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1  A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de
documentos, ainda que verificadas posteriormente,

acarretarão a nulidade da inscrição.
2 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria
Executiva da FUNDEC.

EDITAL  CDC N.º 01/2009

A COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL, criada pela Lei n.º 8.392, de 11 de
março de 2008, regulamentada pelo Decreto nº
16.592, de 8 de maio de 2009, faz saber a todos os
interessados que se encontram abertas as inscrições
para projetos culturais, nas condições que
especifica:

Período de Inscrição:
  18 de maio a 15 de junho de 2009

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1 - Os projetos podem inserir-se em uma ou
mais áreas da cultura, a saber: Artes Cênicas (teatro,
circo, dança e ópera); Artes Visuais (fotografia,
artes plásticas e artes gráficas); Cinema e Vídeo;
Letras; Música; Formação Cultural; Patrimônio
Histórico e Cultural.
1.2 - Os projetos serão entregues em duas peças
contendo: primeiro, os documentos de
HABILITAÇÃO do(s) autor (es), e  segundo, o
formulário-guia, devidamente preenchido e de
forma legível, com informações complementares
(se necessárias) detalhando a natureza do evento
para fins de PRÉ-QUALIFICAÇÃO e APROVA-
ÇÃO FINAL.
1.3 - As informações complementares,
apresentadas com o formulário-guia, devem conter
documentos elucidativos, três (3) orçamentos,
elementos adicionais sobre o projeto, sobre os
profissionais nele envolvidos e outros que venham
facilitar a avaliação de seu conteúdo cultural.
1.4 - Com exceção dos documentos exigidos para
a HABILITAÇÃO do (s) autor (es), todas as demais
peças para PRÉ - QUALIFICAÇÃO deverão ser
entregues em três (3) vias.
1.5 - A inscrição de projetos será feita mediante
apresentação de formulário-guia, devidamente
preenchido, que é parte integrante deste Edital. O
formulário-guia deverá ser retirado na Secretaria
Executiva da CDC, na Secretaria da Cultura, Rua
Souza Pereira, n.º 448 – Centro, de segunda a
sexta, das 09 às 12 horas e das 13h às 16h30min
ou mediante internet, no site
www.sorocaba.sp.gov.br, cujo protocolo se
efetivará no endereço retro mencionado, no prazo
de inscrição estabelecido neste Edital.

2. DA HABILITAÇÃO:
2.1 – O(s) autor(es) deverá(ão) entregar cópia
dos documentos necessários à sua habilitação em
conformidade com o previsto no Decreto n°
16.592, de 04 de maio de 2009, as quais serão
conferidas com os originais por ocasião do
protocolo.
I – se pessoa física:
a) Cópias autenticadas dos seguintes documentos,
os quais serão conferidos com os originais no ato
do protocolo, a saber: cédula de identidade; CPF;
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Titulo de Eleitor; comprovante de domicílio no
Município de Sorocaba;
b) Certidões negativas, referentes aos últimos cinco
anos, emitidas pelos Cartórios Distribuidores Cível;
Criminal (fórum) e de Protesto (títulos e
documentos);
c) Certidão negativa de débitos fiscais municipais;
(Prefeitura)
d) Currículo profissional e/ou artístico.

II – se pessoa jurídica:
a) Cópia autenticada do instrumento constitutivo
da empresa ou estatuto social, devidamente
registrado, se associação ou fundação, inclusive
contendo a última alteração social;
b) Cópia da ata de eleição da diretoria em exercício;
c) Cópia do certificado de Inscrição no CNPJ;
d) Cópia do certificado de Inscrição Municipal
(quando exigida);
e) Currículo da empresa ou instituição ou de seus
sócios principais;
f) Certidões negativas de débitos ou de
inadimplência perante a Prefeitura Municipal;
INSS e FGTS;
g) Prova de que a empresa, associação ou fundação
está em atividade há mais de 04 (quatro) anos, no
Município de Sorocaba;
h) Certidões negativas de protestos emitidas pelos
Cartórios de Títulos e Documentos;
2.2 – O incentivo fiscal referido no artigo anterior
para a realização de projetos culturais será
concedido à pessoa física com domicílio eleitoral
de 02 anos, ou jurídica, com um período de 04
anos de comprovada idoneidade.
2.3– Não serão protocolados os projetos que não
atenderem as exigências do dispositivo legal
mencionado nos subitens anteriores (2.1 e 2.2).

3. DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO:
3.1 – O (s) autor (es) deverá (ao) anexar ao Projeto,
juntamente  com o formulário-guia, devidamente
preenchido, todas as informações, documentos,
ilustrações, estudos, ou outro qualquer elemento
que venha facilitar a análise, julgamento e a
aprovação final do mesmo.
1.1
3.1.1- A pré-qualificação de qualquer projeto, não
assegura a sua aprovação automática.
3.2 – A pré-qualificação será analisada pela
subcomissão da área afeta ao projeto apresentado
e atenderá, obrigatoriamente, os seguintes
critérios:
a) caráter cultural do projeto;
b) benefícios de sua produção;
c) extensão de seu interesse;
d) efeito multiplicador da produção;
e) participação da coletividade;
f) atendimento de áreas culturais com menores

possibilidades de desenvolvimento com recursos
próprios;
g) acesso das populações de baixa renda;
h) viabilidade, adequação orçamentária e
compatibilidade com os fins objetivados;
i) exeqüibilidade dos prazos propostos em seu
cronograma.
3.3 – Elaboração de parecer e relatório pela
subcomissão competente, indicando aspectos
favoráveis ou não à aprovação.

4. DA AVALIAÇÃO:
4.1.- A avaliação final dos projetos pré-qualificados
será realizada pela Comissão de Desenvolvimento
Cultural, quando serão apresentados, analisados e
votados os pareceres das subcomissões.

5. DOS RECURSOS E DAS VERBAS DESTINADOS
AOS PROJETOS CULTURAIS:
5.1 – Os recursos e verbas destinados aos projetos
deverão ser utilizados dentro do exercício financeiro
em que foram repassados, com respectiva prestação
de contas apresentada até 60 (sessenta) dias após o
seu encerramento, não podendo, em hipótese alguma,
ultrapassar o dia 20 de janeiro do exercício subseqüente.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS:
6.1 - Não será permitida a juntada de novos
documentos ou informes após a inscrição do projeto
e até que se encerre sua análise.
6.2 - Os projetos que não forem aprovados deverão
ser retirados pelos responsáveis até 30 dias após a
publicação referida no item anterior, ficando uma
via no arquivo da CDC. Os projetos não reclamados
nesse período serão inutilizados.
6.3 - A relação dos projetos aprovados será publicada
na Imprensa Oficial do Município, devendo o (s)
autor (es) assinar CONTRATO, na Secretaria
Executiva da CDC no prazo máximo de 30 (trinta)
dias após essa publicação.
6.4 - Para conhecimento dos interessados, passa a
fazer parte do presente Edital em todos os seus
termos o Contrato a ser firmado entre a Prefeitura
de Sorocaba e o (s) autor (es) candidato(s) da Lei
8.392, de 11 de março de 2008.
6.5 - As despesas decorrentes do presente edital
onerarão as dotações próprias especificadas no
orçamento do município para a Secretaria da
Cultura.

Informações:
Telefone: (15) 3234.7332
E-mail: linc@sorocaba.sp.br
Horário de Atendimento ao Público: 09 às 12 horas
e 13 às 17 horas.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

Edital CDC – LINC 001/2009 – Anexo I
FORMULÁRIO GUIA

Sorocaba, ___ de _______________ de 2009.

À
CDC – LINC – Comissão de Desenvolvimento Cultural – Lei de Incentivo à Cultura

Ref.: Projeto _____________________________________________

Pela presente, requeiro do projeto em epígrafe, com vistas à obtenção dos recursos previstos na Lei nº
8.392, de 11 de março de 2008.

Declaro estar ciente e de acordo com as normas previstas no Edital 01 de 2009 da CDC – LINC.

ATENCIOSAMENTE

_________________________
Responsável pelo Projeto

1 – DADOS DO EMPREENDEDOR

PESSOA FÍSICA

Nome Completo:

Endereço:

CEP:

Cidade: Sorocaba

Estado: SP

Telefones

Comercial: Residencial:

Celular: Recados:

Fax:

RG:

CPF:

Titulo de Eleitor:

1 – DADOS DO EMPREENDEDOR

PESSOA  JURÍDICA

Razão social:

Endereço:

CEP:

Cidade: Sorocaba

Estado: SP

Telefone Comercial:

Fax.:

CNPJ/MFnº.:

Inscrição Municipal nº :

Objetivos estatutários:

Nome do responsável pelo projeto:

Cargo que exerce na empresa:

2 – DADOS RESUMIDOS DO PROJETO

2.1 Nome do projeto: _____________________________________________________
______________________________________________________________________

2.2 Em que área o projeto se enquadra, prioritariamente?

(  ) Artes Cênicas ( teatro, performance, circo, dança e ópera)
(  ) Artes Visuais ( fotografia, artes plásticas, design, arquitetura e artes gráficas)
(  ) Cinema , Vídeo, Comunicação
(  ) Artes, Letras e Ciências Humanas, Biblioteca e Livros
(  ) Música
( ) Crítica e Formação Cultural (arte-educação, história e crítica da arte, pesquisa na      área artística e
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formação artística em geral)
(  ) Patrimônio Histórico e Cultural (centros culturais, filatelia, folclore, artesanato, acervos e patrimônio
histórico)
(  ) Museus

2.3 Qual é o produto cultural do projeto? ________________________________________

2.4 Onde será realizado? ____________________________________________________

2.5 Data prevista para início do projeto: _________________________________________

2.6 Data prevista para o término do projeto: _____________________________________

2.7 Valor total do projeto: R$ _______________________________________________

2.8 Valor solicitado como incentivo à CDC : R$ ___________________________________

2.9 Contato: ______________________________________________________________
Telefone: __________________________ Fax.: ______________________________

3 – DESCRIÇÃO DO PROJETO

3.1 O PROJETO

3.2 O PRODUTO

3.3 A PRODUÇÃO

3.3.1 Recursos materiais e direitos de autor

3.3.2 Recursos humanos envolvidos na realização do projeto

3.3.3 Cronograma de realização do empreendimento

3.4 O PÚBLICO

3.4.1 Perfil do Público

3.4.2 Plano de Distribuição

3.4.3 Plano de Divulgação

4 – ORÇAMENTO DO PROJETO

4.1. ORÇAMENTO RESUMIDO DO PROJETO

4.1.1 Valores necessários

Valor solicitado como incentivo à CDC-LINC ........................................ R$
Valor disponível ........................................................................................... R$
Valores obtidos (ou pleiteados) mediante outras leis de incentivo ......... R$
Total .............................................................................................................. R$

4.1.2 Previsão de Receitas

4.2 ORÇAMENTO DETALHADO DE TODO O PROJETO

Itens e subitens de despesas Valor em R$

Edital CDC – LINC 001/2009 – Anexo II

TERMO DE CONTRATO Nº ____/2009

Termo de Contrato que entre si celebram a Prefeitura de Sorocaba, a CDC - Comissão de Desenvolvimento
Cultural da Lei de Incentivo à Cultura e ____________, tendo  por objeto o projeto
“_________________”.

Aos _____  dias do mês de ________  do ano de dois mil e nove  a Prefeitura de Sorocaba, pessoa
jurídica de direito público, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
sob o nº 46.634.044/0001-74, com sede à Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, nº 3.041, Alto
da Boa Vista, em Sorocaba, Estado de São Paulo, representada por __________, a CDC – COMISSÃO
DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DA LEI DE INCENTIVO À CULTURA, criada a partir da Lei
Municipal da cidade de Sorocaba nº 8.392, de 11 de março de 2008, e regulamentada através do Decreto
nº 16.592, de 8 de maio de 2009, representada neste ato pelo seu Presidente, ________________,
doravante denominados CONTRATANTES, e de outro lado como CONTRATADO,
__________________, portador do RG nº ____________, CPF nº _______________, residente e
domiciliado à _________________, nesta cidade, na qualidade de EMPREENDEDOR, firmam de
comum acordo, o presente CONTRATO, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir expostas:

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a realização do projeto “_____________”, protocolo de inscrição
nº ____, do Edital da CDC nº 001/2009, e aprovado pela CDC - COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL DA LEI DE INCENTIVO À CULTURA, nº 8.392/2008,  dentro do prazo e em consonância
com os planos e custos contidos no projeto respectivo, que passa a integrar este ajuste.

Cláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Para cumprimento do objeto a que se refere a cláusula anterior, obriga-se o CONTRATADO:
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  I - Realizar o Projeto conforme aprovado.

 II - Obedecer fielmente o roteiro e o cronograma constantes do projeto, salvo autorização prévia e
expressa da CDC – COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DA LEI DE INCENTIVO
À CULTURA, reconhecendo, neste ato, que o edital Nº 001/2009, publicado no jornal oficial do
Município de Sorocaba faz parte integrante deste contrato para todos seus efeitos legais.

III - Comprovar, no prazo estabelecido pela Lei, a contar da liberação dos recursos, as fases do trabalho
já realizados conforme cronograma apresentado a CDC – COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL DA LEI DE INCENTIVO À CULTURA. A não comprovação constituirá causa de rescisão
do CONTRATO.

IV – Deverá constar de todo material de divulgação e promoção dos projetos incentivados, bem como da
própria obra, a seguinte inscrição: “APOIO INSTITUCIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA - SECRETARIA DA CULTURA - LEI Nº 8392/2008”, bem como o logotipo a ser
fornecido pela Secretaria da Cultura.

 V - Fazer a prestação de contas da realização do projeto, até 30 (trinta) dias após o seu encerramento,
não podendo, em hipótese alguma, ultrapassar o dia 31 de dezembro do exercício corrente, na seguinte
conformidade:

a) Demonstrativo analítico da despesa com sua especificação, número do documento e identificação de
pessoa física ou jurídica recebedora do pagamento.

Cláusula Terceira - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE, através de crédito aberto junto à Secretaria de Finanças, pagará ao CONTRATADO,
para cumprimento do objeto do presente contrato, a importância de R$ _______________
(______________),em forma de parcelas, mediante a apresentação de documento comprobatório da
execução dos serviços.

Cláusula Quarta - DO PRAZO

 I - O prazo de vigência do presente CONTRATO, com início na data da assinatura, se encerrará, no
máximo, no dia 31 de dezembro de 2009, prazo estabelecido no item “V” da cláusula segunda.

II - O prazo poderá, excepcionalmente, sofrer prorrogação, para conclusão do objeto avençado, desde
que o CONTRATADO, fazendo pedido por escrito a CDC – LINC - e, antes do término do prazo de
vigência contratual, apresente motivo de força maior ou ocorrência de fato de difícil previsão que
dificulte a realização do projeto, não sendo considerado motivo ensejador de prorrogação a inexistência
de recursos financeiros.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

 I - A inexecução  total  ou  parcial  do  presente  CONTRATO,  por  inadimplência  do CONTRATADO,
implicará em sua imediata rescisão, sujeitando-se ele à devolução das importâncias recebidas, devidamente
corrigidas e acrescidas de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor apurado.

 II -  A não comprovação do início dos trabalhos previsto na cláusula segunda, inciso III, implicará na
imediata rescisão, facultada a defesa prévia do CONTRATADO.

III - Sem prejuízo do disposto no inciso anterior desta cláusula, a rescisão por inadimplência do
CONTRATADO, implicará também na sua proibição de participar de quaisquer outros eventos que
venham a ser patrocinados pela CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos.

IV - A aplicação das penalidades, sempre se dará após prévio procedimento administrativo, no bojo dos
autos da contratação, garantindo-se ampla defesa.

 V - Caso de inadimplência ocorra por parte da CONTRATANTE, o CONTRATADO terá direito ao
recebimento atualizado das despesas até então comprovadamente realizadas, dentro do cronograma e até
o limite máximo do incentivo.

Cláusula Sexta - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Sorocaba, Estado de São Paulo, com expressa renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões ou dúvidas decorrentes deste CONTRATO,
e que não puderem ser resolvidas administrativamente.

Cláusula Sétima - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

O presente contrato foi elaborado em consonância com o Edital CDC 001/2009, publicado no Jornal
Oficial do Município de Sorocaba,  aplicando-se-lhe, os princípios da teoria geral dos contratos e as
normas de direito público incidentes na espécie, notadamente as disposições da Lei Federal nº 8.666/93,
Lei Estadual nº 8.819/94 e seu Decreto regulamentador nº 40.981/96, Lei Municipal nº 8.392, de 11 de
março de 2008  e seu Decreto regulamentador nº 16.592, de 8 de maio de 2009 e os dispositivos contidos
no Edital.

E por assim estarem de pleno acordo, justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento para
produzir os efeitos legais de direito em 3 (três) vias de igual teor para um só efeito, na presença de 2 (duas)
testemunhas que também assinam.

Sorocaba (SP),  ____ de ___________ de 2009.

CONTRATANTES

CONTRATADO

Nome
RG
CPF

Testemunhas:

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com o
artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) BENEDITO DE ANDRADE, Motorista
Especializado, Grupo OP 11, referência 04, tem
direito ao benefício de  adicional de tempo de
serviço de 15% (quinze por cento) adquiridos em
Agosto de 2008  tudo conforme consta dos registros
funcionais do funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 15 de Maio de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 58.801/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária  FERNANDA RODRIGUES, Terapeuta
Ocupacional, da Secretaria da Saúde, o seu nome de
casada FERNANDA RODRIGUES VIEIRA.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.802/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária  CARLA MIRANDA LEME,
Técnico de Laboratório de Análises Clínicas, da
Secretaria da Saúde, o seu nome de casada CARLA
MIRANDA LEME PAQUES.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.836/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
JOSE APARECIDO DE ALMEIDA para exercer,
em comissão, a Função Gratificada de Motorista do
Chefe do Poder Executivo, a partir de 30 de Abril
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.837/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
DANIELLE TREVISANI TEIXEIRA, Médico I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 11 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Maio de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.838/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a

pedido, MARCIA DANIELA VARGAS BRASILEIRA
GIMENES, Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria
da Saúde, a partir de 05 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.839/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ANDRE LUIS PEREIRA DA SILVA,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 04 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.840/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, PAULA IBRAHIM DE OLIVEIRA,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 04 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.841/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, DEBORA JUVENCIO CARVALHIAL,
Orientador Pedagógico, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 07 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Maio de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.842/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
GLAUCIA RENATA ALBAROSSI SCARPELLI,
Orientador Pedagógico, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 07 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.843/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, EDMILSON ANTONIO DE PAULA,
Contador I, da Secretaria de Finanças, a partir de
07 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Maio de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.844/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, ADRIANA APARECIDA DE
ALMEIDA PEREIRA, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a
partir de 04 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 58.845/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
KATHERINE SEGOLIN DE ALMEIDA, Professor
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 08 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.846/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
AURO CEZAR DE ARAUJO, Médico Plantonista,
da Secretaria da Saúde, a partir de 08 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.847/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária  ADRIANA MARTINS CARVALHO
SOUZA, Técnico de Controle Administrativo, da
Secretaria de Finanças, o seu nome de solteira
ADRIANA MARTINS CARVALHO.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.848/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária  EVELYN AMENDOLA, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome
de casada EVELYN AMENDOLA GIRARDELI.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.849/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária  LUISA HELENA FIEL, Professor
de Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da
Educação, o seu nome de casada LUISA HELENA
FIEL BEZERRA.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.850/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
designar ADRIANA LOLATA, Professor de
Educação Básica I, Nível II, para exercer, em
substituição, o cargo de Diretor de Escola, da
Secretaria da Educação, a partir de 04 de Maio de
2009, pelo prazo de 120 dias, nos termos da
Resolução SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/GS nº 11/
2008 e Comunicado SEDU/DAGE nº 02/2008,
podendo cessar a designação a qualquer momento,
nos termos do disposto no artigo 14, da referida

Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.851/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da Portaria nº 57.998/DAP de 18 de
Dezembro de 2008 de RENATA CONTO DE
MACEDO CONSUL, Professor de Educação Básica
I, Nível II, a partir de 09 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.852/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, GLEIDSON WIDER
ANDRADE, para função temporária de Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 08
de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.853/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, CLOVES NEHRER, para
função temporária de Médico Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 08 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.854/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, ROBERTO KUKE, para
função temporária de Médico Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 08 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.855/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, DJALMA ANTONIO
ROMERO CARDOSO, para função temporária de
Médico Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir
de 11 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.859/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo

decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, MARIA LUCIA QUESADA
ROMERO, para função temporária de Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 13
de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.860/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
tornar sem efeito a Portaria nº 58.817/DAP de 05
de Maio de 2009, de ANDREIA CRISTINA
PIOVESAN.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 58.861/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da Portaria nº 58.404/DAP de 16 de
Fevereiro de 2009 de CARLA MARIA
MATTIELLO RODRIGUES PIRES, Professor de
Educação Básica I, Nível II, a partir de 10 de Maio
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.862/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de MARCIA
APARECIDA DOS SANTOS DE QUEIROZ, Professor
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 11 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.863/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MARIA LUCIA PIRES GRAHN para exercer, em
comissão, o cargo de Secretária de Gabinete, a partir
de 14 de Maio de 2009.
  Palácio dos Tropeiros, 13 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58856 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de
acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II,
de 02 de dezembro de 1991, SIMONE
APARECIDA ELEUTERIO para a Função
Atividade de Professor de Educação Basica I, N.
I, ref.1- P da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 12 de Maio de 2009, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento
de NILCEA GUIDOLIN ZAMBOM, expirando-
se a validade do contrato em 22 de Dezembro
de 2009, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Maio de 2009

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58857 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de
acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso
III, de 02 de dezembro de 1991, SHEILA
REGINA VALENTIM LOPES para a Função
Atividade de Professor de Educação Basica II,
N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 12 de Maio de 2009 até
22 de Dezembro de 2009 ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Maio de 2009

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58858 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de
acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II,
de 02 de dezembro de 1991, MARGARETE DE
SOUZA para a Função Atividade de Professor
de Educação Basica I,  N. I,  ref.1- P da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 12 de Maio de 2009, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de TERESA
CRISTINA DE MORAES ZANETTE/289736,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2009, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Maio de 2009

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.291/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 10.286/DGP, de 05 de maio de 2009,
que nomeou LETÍCIA APARECIDA ROCHA PINTO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Processo Seletivo - Estágio de Patologia Clínica - Edital 04/2009
RESULTADO FINAL

A Prefeitura de Sorocaba, de acordo com o item 5 do edital nº 04/2009, divulga a Classificação Final do
Processo Seletivo para estágio na área de Patologia Clínica.

RECURSOS
INSCR NOME DECISÃO
13 Rosangela de Cássia Catani Chagas Deferido
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CLASSIFICAÇÃO FINAL

INSCR NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
026 Débora Matias Nascimento 28.206.600-7 19 1
020 Alessandra Peixoto S. Silva 33.242.062-0 18 2
005 Daniel de Barros 30.627.305-6 17 3
003 Loren Nunes Salvador 28.227.312-8 17 4
022 Fernanda Rodrigues Martins 43.376.291-3 17 5
002 Cristiane de Souza Ribeiro 34.982.053-3 17 6
007 Maria Renata da Silva Nunes 30.626.663-5 16 7
011 Daniela Franco Gonçalves de Oliveira 33.153.068-5 16 8
004 Franciele de Arruda Albuquerque 46.264.470-4 16 9
017 Angélica Ferreira 41.737.072-6 15 10
006 Maria Elenice Gomes Barioni 17.703.710-6 14 11
008 Jaqueline Bastos dos Santos 36.124.794-1 14 12
016 Dulcilene Barbosa Teixeira 22.615.933-4 14 13
013 Rosangela de Cássia C. de Chagas 27.139.632-5 14 14
001 Mayara Garcia Leite 47.237.140-X 13 15
015 Vanessa Toyama Goulart 3.752.357 SC 12 16
012 Adriana Mouro 25.881.018-x 11 17
029 Juliana Caldeira Brisola 30.426.269-9 11 18
009 Taís Cristina Campos de Oliveira 46.249.926-1 11 19
019 Rayane Mayara Silva Bispo 47.233.659-9 11 20
025 Fabrícia Aparecida de Oliveira 41.597.095-7 10 21
021 Daiana Tibúrcio Strombeck 46.132.283-3 10 22
010 Priscila Perez 34.074.277-x 10 23

Sorocaba, 12 de maio de 2009.
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO

EDITAL Nº 04/2009

Considerando que o Processo Seletivo - Edital nº 04/2009, com inscrições realizadas no período de 22/
04/2009 a 27/04/2009, para o preenchimento de vagas para estágio em Patologia Clínica, aberto pelo
Edital publicado em 17/04/2009, foram concluídas, homologo o referido Processo Seletivo nos termos
do item 6.1 do Edital para que se produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 12 de maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Sorocaba, 12 de maio de 2009.
CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 03/2009
Estágio na Área de Engenharia Civil

A Secretaria de Recursos Humanos convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo
Seletivo para Estágio na área de Engenharia Civil para comparecerem na Divisão de Gestão de Pessoas
– Palácio dos Tropeiros - 1º andar, no prazo de 18 a 20 de maio de 2009 das 09h às 16h.

Nome RG
Tiago Petruz 43484878-5
Mayara de Araújo Siberio 48647794-0
Leonardo Ferraz Franco 35466724-5

Obs.
1. Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes documentos: Cadastramento no CIEE, RG,
CPF juntamente com a declaração da unidade de ensino, constando matrícula, curso, horário de aula e
semestre do estágio para comprovação do requisito.
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

Rodrigo Moreno
Secretário de Recursos Humanos

Sorocaba, 12 de maio de 2009.
CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 04/2009
Estágio na Área de Patologia Clinica

A Secretaria de Recursos Humanos convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo
Seletivo para Estágio em Patologia Clínica para comparecerem na Divisão de Gestão de Pessoas –
Palácio dos Tropeiros - 1º andar, no prazo de 18 a 20 de maio de 2009 das 09h às 16h.

Nome RG
Débora Matias Nascimento 28.206.600-7
Alessandra Peixoto S. Silva 33.242.062-0
Daniel de Barros 30.627.305-6
Loren Nunes Salvador 28.227.312-8
Fernanda Rodrigues Martins 43.376.291-3
Cristiane de Souza Ribeiro 34.982.053-3

Maria Renata da Silva Nunes 30.626.663-5
Daniela Franco Gonçalves de Oliveira 33.153.068-5
Franciele de Arruda Albuquerque 46.264.470-4
Angélica Ferreira 41.737.072-6

Obs.
1. Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes documentos: Cadastramento no CIEE, RG,
CPF juntamente com a declaração da unidade de ensino, constando matrícula, curso, horário de aula e
semestre do estágio para comprovação do requisito.
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 319/ 2009
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º     - Exonerar, a pedido o Sr. JÚLIO
CÉSAR MARTINS PEREIRA  ,   do cargo de
Operador de Rádio ,  lotado na Diretoria
Operacional,  a partir de 07 de Maio de 2009.
Artigo  2º           -  Esta Portaria entrará em vigor
nesta data.
Sorocaba, 07 de  Maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 322/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 311/2009, de 08 de maio de 2009, que
nomeou  Helen Fernanda Garcia de Oliveira , para
exercer o cargo de Auxiliar de Administração, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital
do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 13 de maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 323/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 312/2009, de 08 de maio de 2009, que
nomeou  Edneia Maria Paixão Alves de Camargo ,
para exercer o cargo de Auxiliar de Administração,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Edital do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 13 de maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 324/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 313/2009, de 08 de maio de 2009, que
nomeou  Elisabete Domingos Florentino , para
exercer o cargo de Auxiliar de Administração, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital
do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 13 de maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 325/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral

do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 315/2009, de 08 de maio de
2009, que nomeou  Marcelo Azevedo de Almeida
, para exercer o cargo de Operador de E.TA., pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital
do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 13 de maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  326/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 316/2009, de 08 de maio de
2009, que nomeou  Fernanda Maria Soares
Urquieta , para exercer o cargo de Engenheiro de
Saneamento I, pelo não cumprimento do item
1.3, inciso X, do Edital do Concurso Público nº
01/06-SAAE.
Sorocaba, 13 de maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 327/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 277/2009, de 24 de abril de
2009, que nomeou  Adilson Feliciano , para exercer
o cargo de Motorista de Veículos Pesados, pelo
não cumprimento do item 3, inciso XI, do Edital
do Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 13 de maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°328/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia JOSE
ROBERTO DOS SANTOS, para exercer no
SETOR DE MATERIAIS E  LOGÍSTICA, em
caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA DE
VEICULOS PESADOS , criado pela Lei nº 3.802,
de 04 de dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº
3.971, de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348, de
27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 15 de Maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°329/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
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atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia PATRICIA
DOS SANTOS  MIRANDA, para exercer no
SETOR DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.9,71, de 24 de julho de 1992,
alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001,
Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº
8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 15 de maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°330/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia MARCELO
VISENTIN, para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.9,71, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 15 de maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°331/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia KARINA
NOGUEIRA, para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.9,71, de 24 de julho de 1992, alterada

pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 15 de maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°332 /2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia JULIANO
APARECIDO RAMALHO, para exercer no Setor
de Controle Operacional de ETA, em caráter
efetivo, o cargo de OPERADOR DE ETA, criado
pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991,
alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992,
Lei nº 5.719 de 03 de julho de 1998 e Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 15 de maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 333 /2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia MATILDE
BARGA DOS SANTOS, para exercer na
DIRETORIA OPERACIONAL, em caráter efetivo,
o cargo de ENGENHEIRO DE SANEAMENTO I,
criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992,
alterado pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001,
Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005 e Lei n°
8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 15 de maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
329/2009 PATRICIA DOS SANTOS MIRANDA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
330/2009 MARCELO VISENTIN AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
331/2009 KARINA NOGUEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;

04-Certificado Conclusão ensino Fundamental; (obs. Conforme requisitos do edital) , Curso de
Informática
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 15 de maio de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA           NOME CARGO
333/2009 MATILDE BARGA DOS SANTOS ENGENHEIRO DE SANEAMENTO I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS

01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Ensino  Superior Completo em Engenharia com Especialização na área afim e registro no
respectivo conselho;
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovante de Vacina antitetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 15 de maio de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral
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CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA        NOME CARGO
328/2009 JOSE ROBERTO DOS SANTOS MOTOR.VEICULOS PESADOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Comprovação de Vacina  Anti-Tetânica

CÓPIA A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Diploma ensino fundamental completo; (obs. Conforme requisitos do edital)
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Carteira Nacional de Habilitação (CNH – ”E”)
13-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 15 de maio de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
332/2009 JULIANO APARECIDO RAMALHO  OPERADOR  DE  E.T.A

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.

06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado Conclusão ensino Fundamental; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 15 de maio de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 337/2009
(Dispõe sobre remoção de servidor
autárquico municipal e dá outras

providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais e fundamentado nos termos do artigo 44 da
Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica removida do Setor de Atendimento,
a servidora  autárquica   Sra.  Janaina Soler
Cavalcanti, que passará a exercer suas atividades
no Setor de Compras e Licitação .
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor retroagindo
seus efeitos a partir de 11 de Março de 2009.
Sorocaba, 13 de Maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 334/2009
(Dispõe sobre remoção de servidor
autárquico municipal e dá outras

providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais e fundamentado nos termos do artigo 44 da
Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,

RESOLVE:
Artigo 1º -  Fica removida do Setor de Atendimento,
a servidora  autárquica   Sra.  Helenice Moraes
Rosa, que passará a exercer suas atividades no Setor
de Recursos Humanos . Artigo 2º - Esta
Portaria entrará em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 16 de Março de 2009.
Sorocaba, 13 de Maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 335/2009
(Dispõe sobre remoção de servidor
autárquico municipal e dá outras

providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de

Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e fundamentado nos termos do
artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de
1.991,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica removida do Setor de
Atendimento, a servidora  autárquica   Sra.  Caren
Francine Rodrigues, que passará a exercer suas
atividades no Setor de Recursos Humanos .
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor
retroagindo seus efeitos a partir de 16 de Março de
2009.
Sorocaba, 13 de Maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 336/2009
(Dispõe sobre remoção de servidor
autárquico municipal e dá outras

providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e fundamentado nos termos do
artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de
1.991,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica removido do Setor de
Atendimento, o servidor  autárquico   Sr.
Anderson Antunes, que passará a exercer suas
atividades no Setor de Recursos Humanos .
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor
retroagindo seus efeitos a partir de 07 de Abril de
2009.
Sorocaba, 13 de Maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

RESOLUÇÃO  Nº 02/2009

 Geraldo de Moura Caiuby, Diretor Geral do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais;
Considerando o disposto no Decreto nº 16.572 de
16 de abril de 2009 que dispõe sobre adoções de
medidas visando o enfrentamento da crise
econômica pelo Município de Sorocaba;
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Considerando a necessidade de redução de despesas
e adequação do fluxo financeiro/orçamentário;

RESOLVE:
Artigo 1º - Ficam proibidas substituições de Chefias.
A chefia imediatamente superior responderá
cumulativamente, sem direito a diferenças.
Artigo 2º - Os serviços serão realizados somente
conforme escalas de plantão.
Artigo 3º - Todas as horas extras deverão ser
previamente analisadas e aprovadas pelos
respectivos Diretores.
Artigo 4º - Os períodos de férias deverão ser
programados sempre considerados os casos
excepcionais, visando o interesse público.
Artigo 5º - A concessão de Licença Prêmio, seja
ela em gozo ou pecúnia, continua dentro dos
padrões estabelecidos.
Artigo 6º - Os casos excepcionais que fugirem das
determinações acima deverão ser justificados e
autorizados por escrito pelo Senhor Diretor Geral.
Artigo 7º - Esta resolução entra em vigor nesta
data, revogando-se qualquer outra disposição em
contrário, em especial à Resolução nº 10/2006, de
24 de março de 2006.
Sorocaba, 04 de maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo

com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. BENEDITO ALVES ,
Fiscal de Saneamento I  - ADF 03 - referência
08, tem direito aos benefícios de Sexta-Parte  a
partir de Janeiro/2004  e o Adicional de Tempo
de Serviço de 24% (vinte e quatro por cento)
adquirido em Junho/2008 tudo conforme consta
dos registros funcionais do servidor arquivados no
Setor de Recursos Humanos desta Autarquia
Municipal.
 Sorocaba, 08 de Maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que a Sra. CLEUZA ALVES ,
Ajudante Geral  - 0P 05 - referência 07, tem
direito aos benefícios de Sexta-Parte  a partir de
Março/2009  e o Adicional de Tempo de Serviço
de 20% (vinte por cento) adquirido em Março/
2009 tudo conforme consta dos registros funcionais
do servidor arquivados no Setor de Recursos
Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 11 de Maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato de Convênio

Processo: 098/99 - B
Objeto: Termo de Prorrogação do Convênio para
Prestação de Serviços de Reboque e Depósito de
Veículos e Pátio da cidade de Sorocaba.
Prazo: de 05/05/09 até 04/05/10.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Conveniada: Guincho Nove de Julho Ltda.
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, itens e
subitens do referido convênio.
Assinatura: 22 de abril de 2009.
Sorocaba, 08 de maio de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Convênio

Processo: 098/99 - A
Objeto: Termo de Prorrogação do Convênio para
Prestação de Serviços de Reboque e Depósito de
Veículos e Pátio da cidade de Sorocaba.
Prazo: de 06/05/09 até 05/05/10.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Conveniada: Fast Help Assistência 24H S/C Ltda.
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, itens e
subitens do referido convênio.
Assinatura: 22 de abril de 2009.
Sorocaba, 11 de maio de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 018/2009

Processo CPL nº 0095/2009
Modalidade: Convite nº 008/2009
Objeto: Contratação de empresa para Execução
de Estudo de Viabilidade para a Implantação de
Sistema de Bicicletas Públicas no Município de

Sorocaba/SP.
Prazo: de 23/04/2009 até 22/07/2009.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Logit Engenharia Consultiva Ltda.
Valor: R$ 146.950,00 (cento e quarenta e seis mil,
novecentos e cinquenta reais)
Assinatura: 23 de abril de 2009.
Sorocaba, 13 de maio de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria n.º 163/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o  Sr.
THIAGO CASTILHO ARRUDA, portador do RG nº
45.261.159-3 SSP/SP, do cargo em comissão
de Secretário da Presidência, para o qual foi
nomeado através da Portaria nº 112/2009, de
26 de fevereiro de 2009.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 08 de maio de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 164/2009
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o resultado final do
Concurso Público nº 01/2005, devidamente
homologado em 05/12/2005,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. MÁRCIO ALEXANDRE MOREIRA,
portador do RG nº 24.865.333-7 SSP/SP, para
exercer em caráter efetivo, o cargo de VIGIA,
criado pela Lei nº 4.866 de 05 de julho de
1995..
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 11 de maio de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

PREGÃO Nº 06/2009

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se
encontra aberto o Pregão n.º 06/2009 destinado
ao fornecimento de vales-alimentação para a
Câmara Municipal de Sorocaba, cuja abertura está
marcada para dia 29/05/2009, às 10 horas. Os
interessados em participar do certame poderão
adquirir o edital através do site
www.camarasorocaba.sp.gov.br ou pessoalmente na
Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes,
2945 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
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Virada Cultural Paulista agita Sorocaba neste fim de semana
24 horas de Cultura

Dia 16

18h Abertura Oficial com Cometa
Gafi [MÚSICA]
Local: PARQUE DAS ÁGUAS
19h Contos de Sedução – Grupo
Tapa [TEATRO]
Local: TEATRO MUNICIPAL
20h Caymmi & Amado
Show com Dori, Danilo e Alice Caymmi
Local: Auditório da Fadi
20h O Rei dos Urubus – Cia. dos
Gansos
Local: SESI
20h Rising Sun [MÚSICA]
Local: PARQUE DAS ÁGUAS
20h Bodas de Papel – André Sturm
[CINEMA]
Local: USINA CULTURAL
21h Garotas Suecas [MÚSICA]
Local: PARQUE DAS ÁGUAS

21h30 Alvaro Siviero [MÚSICA]
Local: TEATRO MUNICIPAL
22h Coletivo Circense [INTERVENÇÃO]
Local: EM FRENTE AO PALCO DO
PARQUE DAS ÁGUAS
22h O Fabuloso Destino de Amelie
Poulain [CINEMA]
Local: USINA CULTURAL
22h30 Instituto [MÚSICA]
Local: PARQUE DAS ÁGUAS
22h30 Ballet Afro Koteban [DANÇA]
Local: TEATRO DE ARENA – Atrás do
Teatro Municipal
23h30 Coletivo Circense [INTER-
VENÇÃO]
Local: EM FRENTE AO PALCO DO
PARQUE DAS ÁGUAS

Dia 17

0h Negra Li [MÚSICA]

Local: PARQUE DAS ÁGUAS
0h Trovadores Urbanos [MÚSICA]
Local: TEATRO MUNICIPAL
0h O Céu de Suely – Karim Aïnouz
[CINEMA]
Local: USINA CULTURAL
2h DJ Madu [MÚSICA]
Local: PARQUE DAS ÁGUAS
2h Fora do Normal – Fabio Porchat
[STAND UP COMEDY]
Local: TEATRO MUNICIPAL
2h Paris, te Amo – vários [CINEMA]
Local: USINA CULTURAL
9h Coral do Projeto Guri - Pólo So-
rocaba [MÚSICA]
Local: TEATRO MUNICIPAL
10h Orquestra Filarmônica de São
Bernardo do Campo [MÚSICA]
Local: PARQUE DAS ÁGUAS
11h Filhos das Águas – Tragatralha
Cia de Teatro [TEATRO]

Local: TEATRO MUNICIPAL
11h Grupo Arco da Velha [MÚSICA]
Local: MUSEU HISTÓRICO
SOROCABANO
12h Cidade dos sonhos – Nau de
Ícaros [TEATRO]
Local: PARQUE DAS ÁGUAS
12h30 Cururu e Cana Verde [MÚSI-
CA]
Local: TEATRO DE ARENA – Atrás do
Teatro Municipal
13h Contos e cantos do folclore
brasileiro - João Acaiabe [TEATRO]
Local: BIBLIOTECA INFANTIL
13h Coletivo Circense [CIRCO]
Local: EM FRENTE AO PALCO DO
PARQUE DAS ÁGUAS
13h30 Juliana Amaral [MÚSICA]
Local: PARQUE DAS ÁGUAS
14h Swan – Grupo Pró Posição
[DANÇA]

Local: TEATRO MUNICIPAL
14h30 Coletivo Circense [CIRCO]
Local: EM FRENTE AO PALCO DO
PARQUE DAS ÁGUAS
15h Brincadeiras de Criança - vári-
os [CINEMA]
Local: USINA CULTURAL
15h Cabruêra [MÚSICA]
Local: PARQUE DAS ÁGUAS
15h30 Lampião e Maria Bonita –
Grupo de Teatro Travessia [TEA-
TRO]
Local: TEATRO DE ARENA – Atrás do
Teatro Municipal
16h Coletivo Circense [CIRCO]
Local: RUA - EM FRENTE AO PAR-
QUE DAS ÁGUAS
16h30 Tinoco [MÚSICA]
Local: TEATRO MUNICIPAL
17h Jorge Aragão [MÚSICA]
Local: PARQUE DAS ÁGUAS

Neste próximo final de se-
mana, dias 16 e 17, Soroca-
ba realizará a terceira edição
do projeto Virada Cultural
Paulista em Sorocaba, graças
a uma parceria entre a Prefei-
tura e o Estado, por meio de
suas secretarias da Cultura.

A Virada Cultural Paulista
terá início às 18h do sábado
(16) e as atrações prosseguem
até às 18h do domingo (17).
Durante 24 horas, instituições
culturais e espaços públicos
serão ocupados por diversos
espetáculos, todos com entra-
da franca. As unidades do
Sesc e do SESI – instituições
apoiadoras do evento – tam-
bém têm programação inte-
grada ao evento.

Além de Sorocaba, a Vira-
da também acontecerá simul-
taneamente nos municípios de
Araçatuba, Araraquara, Assis,
Bauru, Caraguatatuba, Franca,
Indaiatuba, Jundiaí, Marília,
Mogi das Cruzes, Mogi Guaçu,
Presidente Prudente, Ribeirão
Preto, Santa Bárbara d’Oeste,
Santos, São Bernardo do
Campo, São José do Rio Pre-

to, São João da Boa Vista e
São José dos Campos.

Além de promover a cultu-
ra, a programação do Virada
deste ano tem outra novidade:

as atrações inspiradas no Ano
da França no Brasil. Além de
shows musicais, o evento pro-
mete intensa programação de
teatro, dança, intervenções ur-

banas, circo e música erudita.
Em Sorocaba, os desta-

ques ficam para as apresenta-
ções de Jorge Aragão, Família
Caymmi, Negra Li, Trovado-

res Urbanos, do sertanejo
Tinoco e do comediante Fábio
Porchat, além de diversas ma-
nifestações artísticas espalha-
das pela cidade.
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Informações
Fazendo o Futuro
Jovens do projeto conhecem

a história da cidade

Sorocaba formaliza parceria com a Unesco

Em solenidade realizada na
manhã desta terça-feira (12),
no Paço Municipal, a Prefei-
tura de Sorocaba e a Organi-
zação das Nações Unidas para
a Educação, a Ciência e a Cul-
tura (UNESCO/Brasil), for-
malizaram o início da Coope-
ração Técnica da Unesco e a
Prefeitura com foco no progra-
ma 'Cidade Educadora'.

Entre as Cidades Educado-
ras do Brasil, Sorocaba é a pri-
meira a firmar um acordo com
a Unesco nesse âmbito. O Ter-
mo de Cooperação vai forta-
lecer o planejamento do muni-
cípio no âmbito do programa
'Cidade Educadora'. A ação
envolve 32 projetos das diver-
sas secretarias municipais.

O início das negociações foi
em 2005, quando Sorocaba
escolheu os dois modelos in-
ternacionais “Cidade Educa-
dora, Cidade Saudável”, sen-
do o primeiro da Unesco e, o
segundo, da Organização
Mundial da Saúde (OMS).

O trabalho da Unesco, que

começa imediatamente e se
prolongará até o final de 2010,
envolverá a capacitação de
funcionários e colaboradores
de programas e ações munici-
pais, assim como a integração
dessas ações, além da avalia-
ção dos resultados obtidos.

O projeto de cooperação
entre a Unesco e a Prefeitura
de Sorocaba será desenvolvi-
do em 24 meses. Ele se confi-
gurará como um catalisador do
planejamento municipal já rea-

lizado pela atual administração,
buscando promover a transfor-
mação desejada de forma mais
rápida e com maior qualidade.
Além disso, a sistematização da
experiência de Cidade Educa-
dora permitirá a expansão des-
se conceito para outros proje-
tos do município, além de ser-
vir como subsídio ao planeja-
mento da educação de forma
abrangente, considerando não
somente o sistema de ensino
formal.

Educação

Zaqueu Proença / Secom

“Hoje eu volto para casa
com outra imagem da minha ci-
dade. Agora posso defendê-la
quando alguém falar algo erra-
do sobre ela”. Essa foi a expres-
são da estudante Elaine de
Almeida Marassi, de 16 anos,
depois de participar da aula viva
sobre a história de Sorocaba.
A palestra foi proferida pelo
pesquisador José Rubens Incao
para 40 jovens do projeto Fa-
zendo Futuro, na tarde desta
quarta-feira (13).

Elaine cursa o 2º ano do En-
sino Médio, da EE "Altamir
Gonçalves", do Jardim Belmejo,
e - ao lado de meninos e meni-
nas que também fazem parte do
projeto -, participou de uma ver-
dadeira viagem na história de
Sorocaba. Ela conheceu a Bi-

blioteca Infantil e o seu rico acer-
vo, o Largo do Mosteiro de São
Bento, o monumento a Balthazar
Fernandes e a Catedral Nossa
Senhora da Ponte. Em cada
ponto, Incao parava os jovens
e explicava com riqueza de de-
talhes as passagens marcantes
da história do município.

O projeto Fazendo o Futu-
ro é realizado em parceria entre
as secretarias de Educação e de
Saúde e a ONG Piracema, en-
volvendo cerca de 470 jovens.
Semanalmente, eles percorrem
as escolas e visitam as classes
com estudantes da mesma faixa
etária deles. Com uma conver-
sa franca e sem a presença de
adultos, eles trocam informações
e esclarecem dúvidas sobre te-
mas complexos.

Fotos: Zaqueu Proença, Paulo Ochandio  e Emerson Ferraz/ Secom


